
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABIIYETE DO PREFEITO

Sr. Presidente,

Pelo presente, encaminhamos o anexo projeto de Lei
complementar para análise e votação desta Douta câmara de vereadores, noi termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Projeto de Lei Complementar autorizar a
conversão de Concessão de Direito Real de Uso e,m Doação, com encargos, de áreas da
Prefeitura Municipal de Mococa, à empresa ,,Patricia Carolina Camargo Montanini Epp",
nos termos da Lei 4.938, de 23 de novembro de 2021.

A empresa se encontra-se em atividade na área objeto
desde Poeto de Lei, desde dezembro de 2008.

Assim, solicitamos a apreciaçáo e posterior aprovaçáo do
Projeto de Lei Complementar

Atenciosamente.

ED BARISON
icipal

Exmo, Sr.
Guilherme de Souza Gomes
DD. Presidente da Câmara Municípal de Mococa-SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 14-DE 03 DE AGOSTO DÉ2023.

;CAMARA MUNIGIPA
- MOCOCA -

sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso

Doação, com base na Lei 4.938 de
mpresa Patícia Carolina Camargo

23 de Novembro de 202í, Para
Montanini."

Art. 10 - Fica o Município dê Mococa, através do Poder Executivo, autorizado em proceder à

Conversão da Concessão de Direito Real de Uso em Doação à empresa Patrícia Carolina

Camargo Montanini, cadastrada sob CNPJ no 03.188.573/0001.89, cumpridos oS rêquisitos dâ

Lei n. 4.938/2021 , conforme apurado no processo administrativo n' 0007418/2022, dos imóveis

abaixo especfficados:

"Área 4A2-E - com frente para Rua Albino Alves de souza, medindo 26,5 metros, nos fundos

mede 26,5 metros ondê confronta com área 4A2-K; da mesma quadn; da trente aos fundos do

tadodireitodequemdaruaolhaparaotote,mede3S,0metrosondeconfrontacomoaárea
4A2.D;dooutroladomede3S,0metrosondeconfrontaamaárea4A2-Fdamesmaquadra,
pe/raziendo uma área de 1.007,0 metros quadrados' Código lmobiliáio: 26122"'

"Area 4A2-K - com frente para Rua Sassaki Massaó, medindo 26,5 metros, nos fundos mede

26,5metrosondeconfrontacomárea4A2-E;damesmaquadra;dafrenteaosfundosdolado
direitodequemdaruaolhaparaolote,mede3S,0metrosondeconfrontacomoaárea4A2.J;
do outro lado mede 38,0 metros onde confronta com a áÍea 4A2-L da mesma quadra'

perfazendoumaáreadel-007,0metrcsquadrados'CÓdigolmobiliário:26123"'

AÍ1.2í!-Paraefeitodadoaçãocomencargos,ficaatribuídoaoimóvelovalordeRs64'00
(sessentia e quatro reais) o m2, para a terra nua, perfazendo um a valor total de R$ 128.896'00

icento e vinte e oito mil oitocentos e noventa e seis reais), para as duas áreas, de conformidade

comolaudoemitidopelosperitosdacomissãodeAvaliação,nomeadospelaPortaria,Umavez
queasbenfeitoriasforamrealizadaspelaempresadonatáriaemvigênciadaLeiComplementar
no 328, de 1O de outubro de 2008.

Art. 30. o adquirente, no ato da assinatura do contrato de Doaçáo, assumirá os seguintes

encargos:

I - Empregar diretamênte, 06 (dois) funcionários;

ll - Proceder ao total de seu faturamento da unidade neste Município;

lll-DarpreferêncianaaquisiçãodematériasprimasutilizadasemsuaproduÉo,neste
MunicÍpio;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 40 - Após cumpridas tôoás as exigências e encargos constantes da Lei 4.938/2021. será
lavrada a escritura de doação definitiva, que deverá ser registrada em cartório no prazo de 30
dias.

Parágrafo Único: as condições dispostas no art. 3' desta Lei deverâo constar na escritura e
registro público, para assegurar o disposto no art. 12 da Lêi 4.93g/202i, em caso de
descumprimento;

Art. 50 - Nâo sendo cumpridas as exigências e êncargos destia Lêi e da Lei n. 4.938t2021, bem
como as previstas nas demais Leis que regem o assunto, a área doada será revertida ao
Patrimônio Púbrico, com todas as edificações, não sendo facultada qualquer verba
indenizatória.

Art. 60 -Fica dispensada a realização de nova licitação para conversão da concessão de dareito
real de uso em doação, em razão do rnteresse púbrico existente na presente doação com
encargos, na forma disposta no § 4" do Artigo 17 da Lei n'g.666/94.

Art. 7o- A presente lei e a portaria que designou os integrantes da comissão de Avaliaçáo do
imóvel, integrarão o tÍanslado da escritura por cópias reprográficas.

AÍt. 8o - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9p - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO DÉ2023.

RrBÊrRo :S"X"**
BAflsoftlsEúr uxeel<s/./qr
648a4r ffi,f"3.§"

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
GÂBINETE DO PREFETTO

Praça Maíechat Oeodoro. 44 _ Centro _ Mococr _ São psu,o
Ter.: (19) 366&S56s l 366&5564 . portat de c;oaoanú, ,m,vwliããip.gor.l,

LEI NO4.938, DE 23 DE NOVEMBRO DE2A21.

Dispõe sobre o programa de regurarizaçáo fundiária de áreas concêdidas para
promoçáo do desenvolvimento econômico local com
Constituição Federal.

base no Artigo 170 da

EDUARDO RlBErRo BARrsoN, preÍeito Municipar de Mococa, Estado de são pauro,

FAço SABER que, a càmara Municipal de Mococa, em sessão ordinária realizada
no dia 22 de novembro de 2021 , aprovou o projeto de Lei no1 1gl2021 , de autoria do
Prefeito Munícipar de Mococa, sr. Êduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promurgo
a seguinte LEI:

Art' 1o' Esta lei regulamenta e disciplina disposições relativas à regularizaçâo fundiária
relativa às áreas industriais concedidas por meio de concessâo rear de uso com ííns de
promoção do desenvolvimento econômico local e sua conversão em doação com encargos.

AÍt' 20. Esta lei busca atender ao dispositivo constitucional previsto no art. í73 da
constítuição Federal na qual prevê que a exploraçâo direta de atividade econômica pelo Estado
só será permitida quando necessária aos impêrativos da segurança nacionar ou a relev
interesse coletivo, assim os moderos de concessáo rear de uso adotados anteriormente para
industriais cotocam a Prefeitura Municipal como pârticipante direto de atividade industriais
quâlidade de concedente de forma inconstitucional, sendo necessário ao Municipio promover
sua regularização.

Art 30. Seráo objeto da presente lei os imóveis concedidos a título de concessão real
de uso para fins industriais para promoção do desênvo,vimênto êconômico local de áreas de
propriedade da Prefeitura Municipal de Mococa até a data de sua promulgação.

Parágrafo Único: caso o possuidor do imóvel, na data da promurgaÉo desta rei, não
seja e empresa concessionária por rei municipar anteÍior, mas mantenha o cumprimento das
obrigações previstas e desenvolva atividâde econômica compatível será reconhecido seu direito
de sucessáo para os benefícios desta lei_



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGOCA
GABINETE DO PREFEITO

Art. 40. Os imóveis objeto desta lei deverão atender a funçáo social da propriedade

urbana atendendo às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano

diretor preconizados no Art. '182, § 20 da constituiçáo Federal e em especiat os seguintes

critérios:

l. Destinaçáo indusfial de importáncia econômica local;

ll. AproveÍtamento da área de forma racional e adequada de acordo com a atividade

econômica ali desempenhada em patamar superíor a 80% da área total;

lll. Observância das regras municipais de ocupaçáo do solo;

lV. Possuir empresa ou filial legalmente constituída no local de íormâ regulâÍ;

v. Desenvolver atividade industrial gerando emprego e renda local há pelo menos

cinco anos de forma direta;

Vl. Não possuir débitos com a Fazenda Municipâl;

Vll. Ter plenamente atendido as condições anteriormente estabelecldas na concessão
real de uso na qual recebeu a posse do imóvel;

Art. 5o. A presente Lei se aplica as concessóes reais de uso e instrumêntos anál

vencidos ou vincendo que poderáo ser convertidas em doação com encargos, revogand

condições anteriores passando a vigorar pelos novos êncargos estabelecidos na Lei que

autorizar a alienação do bem público.

Art. 60. A lei regulamenta localmente o previsto no § 4'do art. 17 da Lei Federal 8.666
de 21 de junho de 1993 na qual poderá ser dispensada de licitação tendo interesse público

devidamente justificado na lei que aúorizar a doação com encargos.

Art. 7o.Do inslrumento de doação com encargos constarão, obrigatoriamente, sob
pena de nulidade do ato as seguintes cláusulas:

l. Descritivo das obrigações ê enctrgos de geraçáo de emprego e renda e

desenvolvimento econômíco;

Praço Msr8cÀel Dâodoío, 44 - CeíÍro - Moçoca - São Pauto
Tel-: ('19) 366&5565 | 365&5564 - PoÍlâl da Ciradania: wwví.mococa,sp.gov.bí



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO

Tel.: (19)
Prsçâ Mârechal Oêodoro, rl4 - Crntío - Mococâ _ Sào Paulo366&5565 I 355S55ô4 - PoÍt8l da Cid8dsnia:

X. Cláusula determinando que o donatário uti,ize to
com os objeüvos propostos;

talmente a área doada, de aco

l|,sL.mocOca.3p.gov. br

'' 
prazo de cumprimento ou manutençáo das obrigaçôes anteriores assumidas porperÍodo será subtraído do tempo excedente do mínimo de 05 anos, conforme requisitos doAnexo I desta Leí;

lll. Cláusu,a de retrocessáo;

rV' cráusura guê contênhe e obrigação de recorher todos os rributos federais eestaduais no município de Mococa;

V' cráusura espêcificando gue, em caso de recupeÍação judiciar, farência, eíínçãoou liquidaçáo do donatário, terá o Municrpio direito de preferência em reração ao imóver doado;

vl' cláusula determinando quê o donatário não possa, sem anuência do doador,alterar seus objetivos de exploração da ativídade econi
apresentado; 

-rrYre:'qv \'q auvr'aqe economlce, consoante no projeto individual

V',' cráusura impêditÍvâ de modificaçõe' quanto à destinaçâo do imóver doado;

V'r. cráusura que determíne a anuência do doador quando da cessào ou arienação doimóvel por parte do donatário;

rX' cráusura fixando gue, em caso de hasta púbrica, o Municípío teÉ direito depreferência sobre o imóvel;

tempo, e com qualquer periodicidade, rêquerer ao donatário a comprovação da continuidade dascondições que a habilitaram ao recebimento do beneficio;

Xl. Cláusula dispondo que a prefeitura Municipal de Mococa poderá, a qualq

órgão da

r

Xll. Cláusula que sstipule que o donatário deveÍá demonslrar aoÂdministração Municipar o atendimento aos requisitos e contapartidas estipurados.

Art go A justificativa prevista no Art. 50 e as cráusuras especíÍcas previstas no Art. 60desta lei, deverão ser descritas de forma pormenorízada em rei especÍfica coníorme Anexo Idesta lei.
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Prsça Msírchat Oeodoro. 44 - Centro _ Mo€ocâ _ São paulo
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Art. 9c. As empÍ€sas possuidoras de imóveis abrangidos por esta lei que tenham
interesse em obter a convêI§áo em doação com encargos deverào protocolar oÍício dirigido ao
Prefeito Municipal contendo doatmerÍação que comprove o atendimento do Art. 40 desta ,ei,
conforme regulamento.

Art' 10. A Preíeitura Municipal enatisará a os requerimentos rêcêbidos previstos no Art.
90 desta lei, e entendendo haver interesse público devidamente justmcado e atendimenlo dos
requisitos desta lei aúorizará a conversão em doaÉo com encargos propondo novos encargos
para doação estabelecendo as cráusuras previstas no Art. 70, conforme regulamento.

§'to Em sendo aceita as cláusulas propostas a PeÍeitura Municipal dará publicidade a
proposta de doação c,om encargos contendo a justificativa do interesse público e as cláusulas
estabelecidas.

§ 20 Apos a pubrícaçáo da proposta prevista no parágrafo anterior será concedido
prazo de 30 (trinta) dias para manife§taçôes de qualquer interessado para se opor a doação ou
para propositura de cláusuras que merhor atendam ao interesse púbrico, devidamente
fundamentado, que em havendo pertinência poderá a PreÍeitura Municipal alterar as cláusulas
de encargos ou rever a autorização concedida, realizando nova publicaÉo.

§ 30 Após o decuso do prazo previsto no § 20, sem oposiçáo ou caso a oposiç
manifesta da seja afastada pele prêÍeitura Municipal, encaminhará Lei Municipal Espe
submetendo ao Legislativo Municipal para que autoÍize a conversão da concessão rêal d o
em doação com encargos.

Art' í 1. Todas as custas, os tributos e os emorumentos devidos pera rawatura d
escÍituras, como seus registros no cartório competente, serão de exclusiva responsabilidade f
donatário.

Art. 12. o não cumprimento das obrigaçóes assumidas poderá determinar a cassação
do benefício concedido, assim como a reversão do imóver objeto da doação ao patrimônio
municipâ|, com todas as benfeitorias nete existenles, sem direito a quarquer indenização,
independentemente de interpelaçáo judicial e eírajudicial.

Art. í3. Fica autorizado a prefeitura Municipar na pessoa do prefeito Municipar após a
aprovaçâo legislaüva específica a promover a doaçáo com encargos mediante escritura pública
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pr.ça Meíechat Dsodoro, 44 _ Csntro _ Itococa _ Sâo pauto
Ter.: (í9) 366&5.i65 | 366&55ô4 _'portst da c,a"jã"tir*]ã#l+.s*.t,

na qual deverão ser insedos os requi§itos prevístos no Art. 6-0 e posterior regiíro junto ao
cartório de Registro de lmóveis e outros órgãos que se fizersm necessários dos imóveis objetos
desta lei.

Art. í4. Revogam-se todas as disposiçôes em contrário.

Art. 15. Esta Leí entra em ügor na data dê sua pr.rblicação.

PREFEITURÂ ['tUNtCtpAL DE MOCOCA,23 DÊ NOVEMBRO DE 202í.

RO BARISON
uniclpalPrefeíto

DO RI
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Anexo I

Descritivo do lmóvel: Conformã escritura.

concessão real de uso:

Lei Municipal anterior de

expressamente revogadâ por ocasjão da Lei Específica de
doaÉo com encargos.

lndicação da Lei de Concessão real de uso que será

Atual Possuidor: Qua

des
dor,lifica doÇão possu e conÍorm nhistó co

ucessão

Justificativ
Público:

adolnleresse

anexos ou documentos juntados que deverão seÍ paÍte
intêgrante da leí

cãtiva

leE mento SE ctn a aso d nveção ah a ser mco
dispensa d nosícitação moldes 4 do§ art. 1 7 da
Federa 86ô6/1 99 d3, escre ndo toda sU tifi do
nteress blico dpu em resep m ues oq n fâ rmc ma IS

porm no ruada S ívePOS ndopode lazeI referência a outi'os

scritivoDe dAS aobrig eçôes drgos dgera emção o e rendpreg d envo men to

obriga terio
Prazo de cumprime onto U m n nute dçâo nçôes assum idas rpo odopennâo inferior a 05 nos

Cláusulade retrocessâo;

cra laUSU ue coq nt nha oa b a og redeçà lher todOS tributos Íede ta ts esta dmUN tcr de Mopio coca

eciÍica

icí rênci

cráU u la nesp od em ca de o urecupe dçã cia f têj n^ia exl n 0 Uoçãutdlq doaçã donatário terá o M un o dire top de refeD a ern rel o a0çã move do do

ência or,bjêtivos ativid projeto

uctá lasu determ na ndo UEq donatá no aon odera sep m na do doad d It rra uso ed ad ade ocon m câ consoante no

itivaUS ula imped d odifica ções desti do móveÇão doado

O ciISO,
atuaÍ

do Lei

econômico;

que,

o

exploração
individual.

quanto
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Cláusula que delermi ne a anuência do doador quando da cessão ou al ienação do imóvel

sobre o imóvel;

Cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o MunicÍpio lerá direito de preÍerência

Cláusula determinando que o donatário utilize totalmente a área doada, de acordo com os
objetivos propostos;

qualquer pêriodicidade, requerer eo donalário a comprovação dâ continuídade das
condiçôes que a habilitaram ao recebimento do benefício;

Cláusula dispondo que a Prefeitura Municipal cle Mococa poderá , a qualquer tempo, e com

Municipal o alendimento aos requisitos e contrapartidas estipulados.

Cláusula que estipule que o donatário deverá demonstrar ao órgão da Administraçâo

DescritÍvo das obrigaçôes ê encargos de geração dt
e êmprego e renda e desenvolvim

econômico;

por parte do donatário;



PatrÍcia Carolina Gamargo Montanini - EPP
NEUFIX TINTAS

Rua Sassaki Massao, 106 Distrito lndustrial ll
Mococa - SP €EP 13,739-110

TeleÍone (19) 3656-2300
e-mail neufixtinta@gmall.com

Mococa, 21 de Março de 2023

Á pnerrruRa lauNrcrPAL DE MococA

CODEMO

REQUERIMENTO

Venho atÍavés desta respeitosamente, solicitar a este conselho uma nova avaliação refeÍente

ao pÍocesso de concessão para doação êm nome de Patrícia CâÍolinâ CâmaÍgo Montanini -

EPP inscrita no CNPJ 03.188.573/0001-89 dos lotes área 442 - E e árÊa 432 - k do Contrato de

Concessão de direlto de Real de Uso conformê Íeunião reâlizada no dia L610312o23 paê

escla recimentos.

Ficou êsclarecido que a empresa permanece ativa, com projetos de ampliação na área

produtiva e geração de emprêgos, estimãmos que no ano de 2023 vemos 8eÍar em média 6

noms vagas de emPteto para atendeÍ a demanda dos nossos parceiros.

Grata poÍ sua atenção e colaboração!

sem mâls,i:
1-áLr..,.Vtá
PatÍícia Carolina CamarSo

*"5



Carolina Camargo Montanini - Epp
Sassêki Massao, 106 Distrito lndustrial tl

Mococa - SP CEp 13.739-110
Telefone (19I 36s6-2300

e-mail neufixtinta@gmail.com

Patrícia
Rua

Mococa, 21 de Março de 2023

PREFEITURA MUNICIPAI, DE MOCOCA

CODEMO

sem mais,

DECLARAçÃO

A empresa patrícia Carolina Camargo - Epp CNPJ 03.188.S73/OOO1-89 dectarâ que nosso
compromisso é manteÍ parcerias e buscar novos projetos para ampriar nossa área produtiva eaumentar a geração de empregos e estimamos que neste ano iremos gefar aproximadamente
6 novas vagas de emprego.

L la c.:.

Patrícia Carolina Càmârto )



Patrícia Garolina Gamargo Montanini' EPP

NEUFIX TlltlTAS
Rua Sassaki Massao, 106 OistÍito lndustrial ll

Mococa - SP CEP 13.739-110
Telefone (19) !i656-23O0

e-mail neufixtinta@Bmail.com

Histórico da Empresa

A empresa NeuÍix tintas atua no mercedo a 15 anos, no ramo de recuperação e reciclagem de

tintas e solventes e desde sua fundação vem trabalhando Para se manter ativo, sempÍe

buscando novos projetos, novas parcerias e principalmente manter seus clientes e

fornecedores satisfeitos, gerando emprego e renda para o municipio'

Principais Parcerios:

. Akzo Nobel- Mâuá

. Môrtins Tintas - Mo€o€a

. Mocdrol - Mococa

. Gelita - Mococa

. D Plasticos ' Mococa

. Tamc - Sorocaba

o Germek - 5ão José do Rio Pardo

Todas essas empresas, são nossos parceiÍos a mais de 10 anos no ramo de destinâção de

resíduos industriais (tintas e sofuentes usados) para serem reciclados' Fazendo com que esses

resíduos (descartados) voltem para o mercado, Pronto para serem utilizãdo com um custo

menor para os consumldores finais'

Nosso compromisso é mantêÍ essa parcerias pãía qÚe todo tipo de resíduos tenham uma

de3tinaÉo final coíreta, com isso todas as empresas são devidamente licenciadas pela CEIESB

para que possâmos reciclaÍ esses resíduos atendendo assim as normas ambientais' (CadÍi

Licença para de§tinação de resíduos em anexo)

Com a serenidad€ do Írosso trabalho com nossos Parceiros' muitâs oportunidades estão

surtindo, novas percerias, novos contratos que viebilizâm o aumento da geração de emprego

pará nosso município (Contrato de parceria em anexol

Hoie a empresâ êíá trabalhando com 3 Íuncionários na produção' 1 Químico e 1 na

administração (propíietária) no total d€ 5 F€3so33, conÍorme contÍãto de trabalho ê extrato

do GAGED cm anexo.



A NEUFIX TINTAS tem como pÍincipal produto a linha de Tinta lmobiliária (Latéx Acrílico'

Selador, Tintô parâ piso) produtos de ótima qualidade com pÍeço acessivel para atender a

populôção de Mococa e região com venda direto da fábrica paÍa o consumidor final' {foTos

EM ANEXOI.



& GOVERNO OO ESTADO OE SÂO PAULO
gECRETARA DE INFRAESTRUTURA E MElo A AE TE
CETESB . CO}IPANHIÂ A"BIEiíTAL DO ESTAOO DE SAO PÁULO

ENTIDADE G€RÁDÔRA

EI{TIDAOE OE

coN ÕES DE

USÔ OÂ CEÍESB
SD N'

91650639

12 63100326121

*' 63ooo6sa
v"rs"' 01

o,l.a 21 lOBl20?1

CERTTFTCADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESIDUOS OE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até:. 21 lOBl2O24

DA BOÀ VISTA
E3t oo.ffcado d. trliBroro 630O065a ft, c.ítÍcado ps êsrí6üÍâ digital. F\cataso .,|êüonico beado 6ln d6túÍÊ aíÍvogíáÍco

sÍíútyico, asdn.do ltÊtronkamqrta ,o. clEvÊ póYâds. Pera Y!ri6c4o da 3u6 e.ítgntddãrb d!t6 3a' carrg,lâie a É§lnõ dâ

CETESB. .rs hrem.t, É endsÊrô' atí.nllctáóo car$ sP gov.b.

HIDROMECANICA GERMEK LTDA

AVENIDA BRASIL
Bdôo

VII-A BRASIL
DrÉoiçáo {r 

^tYir6óc

C.dúüo ír. CETESS

&í6{ü)059{
Nr5Éro Corplsr§ o
1001

SÃo JoSÊ Do RIo PARDo13720-000

Equipamentos paÍa irrigâção agrícola, fabricaçâo de

72 - PARDO 0

PATRICIA CAROLINA CAMARGO MONTANINI . EPP

RUÂ SASSAKI MASSAÔ
8úío
DIST. INDUSTRIAL
D€.dtCeo da âúaóadG

Tinias e vemizes para qualquer usot fabíicação de

72 - PARDO

CâdâltD É CEÍÊSa

453{00294-7
NÜnúo Cdrwíslô
106

MOCOCA

D.râ LtC ICEÊ] l;lo
27 iO4!202A

cÊp

13739-1í0

t§'LtcrEERr FU$Clon.

63002014

O p.t.ríL C.Ítikâdo .á aíÍl(b ra.rodlio coíD b6ê naa iÍÊrmatàla Fô.!.ôr Flo itaasdo a nao lr?ltsa na otílf$ralda d3 aílidaltsdê úaadraÉô fftal aÍn
,tca!.. 6 r.§lüror a$i lndcãttr8.
Âe iêaã gríldo.a dav.rá.

- t*cjE Í.ir. ãp,,!râção s CEÍESB qu!Úl6o 0üa. nc.o6 Íredúar, rlE r. s€nifcãlirsú..{€ 06 íe§ld!€r.[ái3ôrrr 1..íiô§ dê.dtoo.iÇão a] t6í 3,!.!rr6d.. sridâ.b dÊ

- cdüaúí *ínrÍts B"sn6poítaíor's apta., poalulrfâs dâ RIITRC . $r únà5r ,€iaÍ:b. cúí! squrp.tDsírot ao.ÍpeÍ{aa .or. o úsr.d} ÍB{o € o lipo dô áíÍÊ.raçôm do!
r loí€fi .b!ónâdr§, de íloéo 6 !iar.í!tr I inls9i,r,ade 6 668Ãqir€tlsdê 3a3 €rttab0Êna r lvitÉí o €ap3lhtrÉo& do Éídr,o di,raÍl o Ú5n69.nt?;

No !eô d, rlc!ü{qÉ. .L íi3lduot *rficÍoô cdna P.ngo€os. oor/b.m. t€R'rO.OOa, r .xii{i..ÍG g€.rdoíB dírYÚá âôd.:
- A.Éldttísí 6 .àskbo§ .|n ..ddciba ou contéía.es coÍl3luldo9 com m.tsld cdnÊeq!.I êofi os ric...6. ion c..tcE ít!E8r ç pio!.ÍtdadsÉ qrr€ 9art têt' t'r.
a,úlgraara c.4rrqlidil;

. ap.ã.*t- a c.Ca p.r. rrasoo.E ddrdaíe.úr eúbsbda, ml,fis . eofiparrEda d.B !íD.!oí!ê! tciâs Oa erEg.ncta. pBa€a de t.mBqia dq ,!ao. ,Lín do6 óa,t-s
doêrÍmÍraa Ír5,iea .rÍ là:

. Dbqrmnáí orn mlá Í!aal. §oítío.m§ sicnlrta. da CETESB, 06 r!!idu.É ct§naa(,€ coíno ,eti!P§(§.
- En!Àí. ãl! o útlrr. dia d3 isnoio d! c.dâ âí|o. .6iârnb a cETÊsB ido.mándo os ü!.3. qu.ír4làcs rlo. rBrbucs p{tÊ6ôs ÍeNtd.i} 96r€ crÉâ |o€lrlê ê3úno.

ê§nto o orârÊl{tô taaeli
- ÊÍgt cti€ 3êF al6t iê Lípõ6 d!6 lwPâllrtílLE cê !rsi.pd, aíi locrt éstida.taíir .gov&! pBâ CETESà Er! .3lâ tarç'Ea:

- grú c.re o irr"!o.t t4r.tcür'.do 90í F$oat t"tlaô! 9!.! cú§or de aqd!-í.3 a qug llât<Íüsm 0. EPb;
. fuáO- .o O"crero fea"rsl íf 96044 d! 1&!388, q{s í.$/úrsrts o lrÉrotiê rls cangs5 t s.go.at. . deíÍr*! dnp(ríç6.. lttt !tPt:
- e.eta*rOrr, para o t arrçone a" te.ga, rnv€hó à fiehs d. edBrgands, Ébto.l(ba dr eldo !o..r á ,r«Ert NaR-7503 dã ÁtsNT. E iss íldr.t dw€Íà§ cííú€í lodo!

o r"l"trç oi;c i.n cr.ó a" ek ãL (ctpo d5 8ooÜüío§ Deibà ovil, Pomi, RodoúÍ*. cETEsa, Ê§Píi't&E ó' cÚiâ r &'ií't! dc pflôroli
- ár .. otirtroc r4ao *qrOiigr.doi eô F.nborÉ o{ imilsre., id.n§êr-L. rb.rar (b íhrç.ao 6 r.J. lâ.4 6lr.ítls- d,t l,t &*E lüldo cJ !üqulla aos aÚ ac!Údtçr

DESIGNÀÇÀo9NU: RESI'UOPÊRIGOSO CÜEADO

.{. IDENT. OMJ:
COD tOENr. NAR r0oor A LEGISLÂç.ÃO AIrBIENIA! PROIB€ A OESfttâçÁO ESÍÉ RECIPIEI{rÉ cot{rÊ[
oelrú[,^çlorcenacrerz^çfo, lNÀDEot 

^l]À 
cÀto EBcaÀirR^D,\ AvtsÊ RESot]os PÉRlcio§os

s€RÁDoR: im.re'raao 3oc.ü€rú.íêçoiter) e€OtATÂraE.lTE Â PolErÀ À 0EFESA cN-lL OU MÀ{UsE'a cou ôm Do

oÉsTtxAÍÀRto: (nooe,írzào §ôcnrênd€íÊçônsl) o oRGÀo EslÂ[{J^L oE colltRolE ,lt B|ENTA!- RISCO O€ VD^

Ê§t0 oaÍüfcodô, cômpo6lo de I ôáglnr sn6xt, conasrts pêrmi§sâo âa !fifi6a,ar cí3da5, !.gunoo auôs lml& a raâlàetÊÍn B doôaneçào ltnal *tnÊnle ü13 €sidlo§
ãqd idandlltâdc, ê sêÍá autorÍBtícaítantc cs.lcshdo ar6o sâ vstlÍtquem .Íêgü-idads.
O pÍ€§Gnra Carlfcado oalá anürênt tnênt6 únÉbdo â Li;enp de Operdo ênnirs Ê§B a entrdâde d§ d9slúilçro o s 6r.a .snorEçâo Caso E €ítidado c€

Cegjn Éo, poa qrlah,E. ntoti*, rÊ obtoíáa ô LirnF d€ OFêí_dção.uEre<fa. aale Cêíificado Fítlôíâ 6Êut alB,!or- dw€Mo o g€tãdo. a!.olgíÉâ. norâ 9í(ros.il
dê dcaJoâ!úo palE oô ílsíduos oDioloo ch mt.íro,

ENlIOADE

EMITENTE



12

CERTIFICADO DE MOVIMENTAç Ão oe
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL

Validade etét 21 lO8l2O24

covERNo Do ESÍÀoo DE sÂo PAULo

i""*tt** oa ,ntiAESÍRuruRA E MÉlo a"BlENTÉ

ãiia]J- 
"ô*tontl,À 

AüBIENTAL Do EsÍADo DE sÃo PAULo

n" 63000658

vcrrlo: 01

oz",, 2'l lQBl2O21

01 Residuo:Flos.Sotvêntascontaminados(êspeciflcârosolventeecPrinci9alcontaminanle)

Origem : PINTURA POR ASPERSÃo

Classe: I Éstado Fisico:LIQUIDO Oll:O Qtde:51/ano

ComposiÉo Aproximada : ÍHINNÊR SUJO (TINTA)

Mátodo Utilzado : VISUAL

Cor. Cheiro' Aspecto : CARACTÊRISTICO

Acondicionamento : E01 'Tambor

Oestino : ROg - Reprocassamento de solventes

02 Residuo : KO53 - Restos e bofias de tintas e pigmentos

OÍigêm : PINTURA POR ASPERSÃO

Classe: I Esiâdo Fisico:LIQUIOO O/l O Qlde 5 ti ano

Composição Aproximada : BORRA OE TINTA A BASE DE SOLVENTE

Mâodo Utilizado : VISUAL

CoÍ. Cheiro, Aspeclo : CARACTERíSTICO

Aoondicionamento : E01 - Tambor

Dêstino : R99 ' FAB DE TINTA A BASE DE SOLVENTE

USO DA CEÍÊSg EMIÍENTE

SO N'

91650639

ú eon vtste
E§e corlif,câdo d! núm€to 63000656 lol 

'â1ificãdo 
ÊrÍ âssr.alu'a die,Bl PÍoce§so ,láóniêo basodo 6m §3kEÍtc cÍtPtognâfto

ásslmêu€o. a§sirarlo lbtíc.ümênt !o. cnaeo Pniada P.'ã !6riftação dâ t!á aúínsÚ(h dêYó slt cona,Iiâde 3 P'g''a ca

ENTIOAOE

CETESE. ns l.{smài. no €ndH6ço if rv.c.t€àà.EP (FY.bígF'liclr'câ

Pag.1l1

& 63/00326121



& GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARÍÂ DE INFRAESTRUTURA E EIO AIBIE}ITE
CETESB - COMPÂNHIA AMBIENTAL OO ESTÂDO DÉ SÃO PAULO

CERTIFICADO DE MOVTMENT.AçÃO DE
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade aléi 1ltO6nOZz

12 06/00209/20

n' o6oos64z
v..sr"' 0í
oaa: t í/06/2020ENÍIOAOE GERÂDORA

E'.ITIDADE Dê DEST

OE ÁP

USO DA CETESB
SD N'

9í 50481 í
Lrel: SOROCABÂ

E6!. coÍtiíc.do ds núínarc OG(x)6ôa2 b crrfi.âdo poí.!sl!*rra dgnrd. proc..Go drúico brldo ..'l .isbÍE crix.Brárcc
.§úArÉfk o. €.airEda .,€toÍúrrEnfr lor chavr privEda, P3É v.riic.çãa da $r. lut€.{iddtóa dovc s.Í cí|aulads . ÍÊgh6 @
CETÊSB..É lí!.ílâl, ,1o €íúaí.ço:.rÍlâ{tiía.E-c.!Éô.spgov.bt

TAMC CALDETRARTA E |NDUSTRIALIZAÇAO LTOA Epp
RUA DO PASCHOAI.
8*rô
EDEN
D*alÉo d. Áli\,ld.d.
Peças ê obras diversas de caldeiraria pesada; hbriceção de
8ãci lírnogreá
15 - SOROCABA

CEP

C.ü!n!.á CTTESB

669{043í6-7

0

18103-063 SOROCABA

860

RUA SASSAKI MASSAÔ
&*to
DIST. INDUSTRIAL
Dlaãtiâo d, Â$,rdrd!

Tinlas e vemizes para qualquer uso; Íabricação de
B.ea loúlgláS:a
72 - PARBO

PATRICIA CAROLINA CAMARGO MONTANINI . EPP
Cac8ülo 'n CETESB

453-000294-7

106

MOCOCA
cÊP
r3739-110

|{'Lrc rcERÍ r!§lcroN
63002614

3â!. UCrCÉqTrFrC

27t04t2020

o fíEarx6 cêíüh 6ú !aa{,o dEdkh êt bala is hbíliaçao5 FrEcrríaa pdo hbíÉaado s nào lftg{aa rr d!a!oÍi€d.d! ía .!&d.d. da r..rh.í& a,J o|n,Êtq oc r!6íc!o. âq/i h.iaãao!.
A 6rür.ds gs.ô.t d.rüà

- SoaClaÍrOre e9íoiaçao â CETÉSB qoerdo g.r, mvtÊ."aidrror íta.sr rieomCaúltáíflnt oi ra6ldrrg.,!|lâ6 aír lamEa ac cocpô*fo o, a. 
"niliu 

t(ts â ãrlnã.dc dÊd.ârtto fris{
_ CoÍllta, 8ôtÉ.üs tãír§!.íiâóoí6 .d6. p6§lld(í'er do RxiRc . ou. hnnaí v.iarl6 com eeJ!]ârtoíloa corFritleê csr c Bír.to ííriro s o üpo c. aíÉd5gaíÍ íoc
. §íÍi úírndoi, <la tnoCq 6 gaten$ a íd§!.irL& s ôdeqt exr6dê ds6 ê,rôahE § 0 !!ib, o erpat|,n nto dç.áLgo íuranL o Vanrpo.Íê;

tlo eto J. rlê5üna".àô dô r63id!o6 cLraiícâdE6 co.no p.Íi!rosú§, co{rÍoí.is NBAr C,OO4. e .nü,adç qa.*áds dâaa,i ai.ú€.
' ÂsÉle.5r rs relldtê m ÉFiÊnb. @ a_itah.d @rúr.uéo. êoú il.rdi.r c.orrdror .@ 6 @nro.. c* cârc.tlrbrE€. à p,of.i.õsd€! qu. 9a,aôr6i ür.
hla$ldd. r er6.q0oÍÍrdÊ:

- af.Éã{.r ã cã.9ã Frá t.nspoúrâ óa!ÉaÍt. íê r,ft!êbda. |gtüt.o3 ê Gmc*+,ra.ra (b§ on}3+4ss ndü ê gnlê gÊncE !E(e rh ifibú|ggn * .il6 dé6 do§ drrGÍs
.bc§t|.Ílle laêrBros €in Ei:

- Di:rrinünt cír notB í!!.1. cô.íor&o dlsrtÊçáo da CETESB, .ô r.3íílos c!.rsílcaOo€ co.no p..!grq§,
- Enüât .tti o tliiitDo di! d€ iãÍ!.ito d€ o5d. eí!o, í.Etóilo a CETESB lnrorm&t{lr or ibc. ê qrÉnró.dâs do. n6túr6 rd!tr'!o5 drdÉoc ?ra.ádâ to.stô í,s.{rú,
ôÍrr!. o lEcldo i!.r1,

- Érdtl. 3ria 5É aôúad6 tÍp6za dor aqlipaíê?rr.s di rr5!!o.!! €n acd ôvúár!€rüê .govâdo peâ CEÍESA ,ã? ssr rmç€aâ:
' Elgt quo o fJEpote raF e§lrdo pd ,Ê{.oar Íli.Êds p€í. çã..Ê ds &áre.re. € qi16 ú!prriê-. do EPlr:
. Al".íth. âo O€ct3lo Êed.l"âi n' $xH4 rl. 1&0ry8t, Çx rs$&m.írs o rãír9dr€ (b câ.pár p.rifms, § dsínai] dêroqçóa. erô ,igor
- Ptovk .'lain, gara o rrl.6Foí§ ê orf.. ãvêtqt e Ícà. d. om€í!6rêÉ. Ceôoíüroa óB r.o.do c!,Í s Íb.mr |{ER-7íX) de Â8 Í. E.!e! fi€tla! &vrtu cd&r todo3
6 t6alrÉ úât êír Í.úo .lo add.ÍnE (Cc.po d. 8oíÉ.rü. O€íGr. ctrl. P.lü Rdoriâ.b. CEIESB. pryiâÉriê (rE .z!E 3 !âsínÍle do ,ÍÉD):-C.5rdú.ta-F.dÉlso.!e.tâ..'ri.nhdú@§aláôr.d!ífic+b,rrúaró.Íraailo.á3!.h6rdi!.'r.-d.umú,ú;orÚllto@diqrôcoí,.!!.9,iiE!,

oÊsrGNAçÁooNU. RESIOUOpERTGOSO CUTOADO
N Í]ÉN1, ONUI
coD. DENT. Nãn mO* Â tEcErAÇÁO 

^ÂBGNÍÁI 
ÊFOl8€ A OEsÍS.À€^O €SÍE RECPEIITECO rÊM

DEN(ITNTCÂ(,Câ ÀclERlZ çáo: |N^D€(ll]l qÀ CÀSO EICOaTTRÂOÀ 
^vrs€ 

REEIDI OS pGntcoso6.
GER DOR (ll(Ínr*laáo !ôcbv!.rk!§ô'ld) lMEfxÂI À{EilÍa 

^ 
POllCrÂ. A BEFE§Â CJvtL Ou \|AI{USÊAR Col, OJrDÀDo

DESÍr.\ TÁRú: {núro'.rzh rod.r}.6{..€F^.0 o &cÃo EsTAÍxJÂ! oE co§rRotE 
^liaErir^! 

Rtsco o€ vtoÁ.

E§ta cêí{íaáCo. coíÍ?olto dê I 9á91Íra aoâxâ, coírcads paínilssão ás €Írltdad?r cirds6. 5a$tndo 6uar irnçôi! s ,útiarBn a dcí:rdo flrl ioíF€rta doa ret«íJo€
aqd lrüllíLadG, ê lraá anoÍnrÍicam€nla cfic.b.,o cao .. vütlh.rín krtgubedc&
O ![rsnia Cê.ttfEadô edá ambúítldir.íria vinÕ,rbdo à Ucançt do Opsagao eriilrda para a cí{Haóa ór de!ánaçao ô a srÉ raíovêçào. C'lo 6 aíliÍLa,â ds
de§tn@o, po. qt,alqu!í írdiro, nêo otarí*É â Licerça ds Opâ-açtu r€írovs@, êstg C€rtl0cado porM sÊirÉ 6&do3, dsvondo o gÊrador opílrantâa nov6 píopo6ln
d. der&E aio F6rr oa .a6idiro. ot olos do í16Íro.

Vld€ ebservaçOss constantes no veÍso c,g clocumento

€NTIOADE

EMITENTÉ



& GOVERNO DO ESTAM DE SÂO PAULO

§ÉCRETA§I,A DE TIIFRAESTRUÍURA E IIEIO AIIBIÊI{TE

CETÉSB . COiTPANH!À AIiBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
12 06/00209,20

versao:0'l

D€ta, 't íí06/2020

CERTIFICADO DE MOVIMENTAçÃO DE

RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL

Valldade até: 11106/2023

N' ooo05642

Eíê cãtmçado 
'oi 

conc6dido com ba§s .a caÍla de anuêílciâ datada de O2l04'/20 da enlÉade de dg§Ünaçáo'

ocÍlyiodos,"siduosd€vgIâsscqnpêàt,ilizadocoma§exlgênqi€sdeacondiçiJl.€mento,ittentificação.i?nspoÍtegacapscidâdÉ
iúd& dg rEcêbimentq 6/0(r pÍgcg§samenlo/d€§tfla{éo da unióado íeceproià'

os reslduoe óÊveÍn peíman€@Í Sdrquadamenle arÍiaz€íados. om coníorÍnidãde com as rroímas Gmicâs p€'ün6nte§ da Assc'iaÉo

B.*lhirá d€ NoÍnas Íécnicas - ÂBNT. deJã ;;ilé;;it;i;;ür;êo riúi ae nrooo E i-peoir a oco,,tncia do €pi§ôdio ds

contaminaçfu ambiental.

a êmssss oo,adorà d6ve firantoí o! ÍggÉsro5 d€ íoinêssE dos í€,§tduos encaÍr'lírhados para câsrinaçào,.em conbntidÊdB @m o dBoosto

;Jâ§iúHõõii-^ü} i;ãrã] ô 2grioízõõzlq,i atspoe sob,e o rnvencíio Nscional de Re§rúro' sósdos l6u.Úlais.

USO DA CEÍESB
so I,i'

91504ti',l1

ta;=ãffi:l^r'-. 
060o55'2 '!i ct'rÍts oor e!''iôrirí-á dtild p'oc'iro iE6í!k! bâsedo crl tet'fna títPtoEíifco

s.!irÉ!Eo. êaaiÍÉlro *tto.!i€*^" o- "*'" "ni"ot "ÍÉ 'yer#o ds irt ar'lrrlró* 
'lêv' 

sêí ooí&#eà Ég'oa câ

CEÍEsB, ns lntemal. no enn€teço: n.ar.cll€tb.§p,te.-5tl3ilir'l{:€nca

ENTIDADE

ÉMITENTE



& GOVERNO DO ESIADO OÉ SÀO PAULO
SECRETAIT{ DE IiIFR ESTRUTURÂ E ÍíEtO AtrtBlEiITE
CEIESB . COUPANHIA AMgIENTAL DO EATADO OE SAO PAULO

12 0§/0{1209/20

06005642
vroâo: 01

oú' 1110612020

GERTIFTCADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 1110612023

USO OA CETESB
sc N"

91504E1 1

Locái SOROCABA
E§!ôcr|ljÊ.âdod6íIt,háÍc06@í,642,lnc.niícádo90íês§riitÚBú8êd'píocrcsorlcl.Ül,coba.€aéorú6|§{€ínEdqÍogíên.o
â.3Íút ico. assinn<ro €lâto cáríâíúa f.í chevo pavade Pafl veriÍicâçâo dc sua .utênticidbda dsvs reí cohírltad, á É§lnê d?

CETESB, na lhLttrêi. íô .ncLl€ço: úrÀq c.La!.ip.9Evrrr!üÉõcú'câ

0'l Ros6uo : KO53 - Ra6to8 e bqÍaâ de ünt6 e Íigínontos

Orb8m ; Reslduo/borrâ de tjnta origindâ no pÍocesso de pintura dê pegas.

Classc: I Estado Flsioo : SOLIOO O'l:O Qtde:24 t/ano

Composlçáo Apíoximada : üntts vaíadas / solveÍúe§.

Môlodo Utilizâdo : bibliogÍáfico e visual

CoÍ, CheiÍo, Asp€cto : caíacloístico com bâixâ l'IlpÍsg@o.

Destino : B3O - êmpresa rocidagêín/ uülizâção como base d6 ngvss

Amndiôionamento : E0í - lambcr dê 20O Itms

ENl'lDADE

EMIÍENTÉ

Pag.1/ l



&F.iiili:ãf"illffi í#srikm"rm'^""
12 63'00323122

n' 63o00z8z
vcaro: 0't

24107 t2022
CERÍIFICADO DE MOVIME
Resiouos DE INTERESSE AMBIE

uraçÃo oe
NTAL

Validade alé: 211O7 12O24

ENÍIDADE

ENÍIDADE OE

fftnrc^cn orNA cAMARG' MoNrANlNl' EPP

'fiff§os"o*, uessnô

DIST. INDUSTRIAL

ffif iHÊ* oara quahuer uso: fabricação de

72 . PARDO

DE APROV

caítIod. ..iâ s!í!do .o.ãdEo cdE bi'Iâ í1ê

osldoos ,q!i iírdÚãdo6

Ct'lrd'o nt çÉTES9

453{00294-7
Nú6.rs knÉ.íl.nla
106

MOCOCA13739-110

N'Ltc rcÊR-l FUÀicroN-

63002614

t .ta Llc./cEÊrrFlc-
27 t04P.020

'rt!flis§!.5 
F6rraü pdo inttrse'Ô á n'r Ê!P'{ã m í3 ..li.ra. @ o.6xn4otial em

,6á!(É orb Í.ard3ôsl 9dt drtü''âÉo!'oll
À @düo!#o qr ií s'$!oió5 t Ú!rd'!' *à!.!oE tlaâ§ o. tEÍÉpoíL . G *.tlo! de !Úc.bF61!o tbô

A .nbió, g.raio€ 
'€v€tá ãrEÍÚ !rr§.â,,.ÔlÍ!lr 06 r.€1116 .tsâ§ tF loats

nd,t âr.ov.çàô á CETESB

ó. R\'rRc o q.| r.irÚn vorcüloÉ cdí aq!r0so6lo..orn9átlwí @.n c .!!t.b isi.o . o ripo c' irl!ôtttín 
"oe 

r6idu

â!ü. o ,sFdàrfiêrto 
'o 

!'tldÉ

tl.D 35o d€ d.§t.€fÉo de resóoo3 dssricí"o3 xga.roúl a rna:se gvaota

Acú.OciG.Bí 05 ÍGlcvog ;r islrrdlt.! oÀr to'íâin€írs
@rÍoa'Jid .oft os íá3n's ê pír!.id.!é'3 i§r. güâÍ''er 3!a

- eí!, ,arã !-ânircne (bv(Eír3i[ a,trDai&' tolur'oà ! tcdrpdúúE rlcr snic{oÍ'§, l(,ríE óÉ ant6ÍÉtcl3 
"tci6 

6€ smbdois í' ít'co' tÊ.l dot dtft{!

ct.â5!tiaÍh6 co'E Ptíigo's
dr Çol o +rüd,d€s do§ râÉdlro! .dhÊ3o6 ÚlrlÉô§ p€'à G!ís t,Gí c"*lltlo'

d! ds i..r.dê ds cldã aÉ ,úroio a ceresg inro-"t*6a CÉlESB. rs rásld{,or

dúlnL o s,(.ícac4 í'ál
d! laicoo.la Ôm l@l o fGla cÊIESa cí. e§L ÍÍp':'

aod.rrt 6. qg! {terorhãn
mls õÉDo3ç&i ÊF vq*

NgR.rsl3 nÊ ÂaNÍ E§33§ i..,* ó§vo.ao§nrt rodos
9§o4a de r8l05.ag. q!.
á.-sr'.n"ut.P" i'| d. âcrrd§ csn , Fo"x'

- calo ê! t.sdlo! 
'limtl

csso d..É.lett (caqE
acoídldoírd@ rt tãí§o'É â,roÉ .rÍ.\ê3 Éâ Í:!4õo-

. CETESB. Plocnaáío n rít.3 ó!rô oJ dq!.la

FÉsbllo PERIGo§o

USO OA CEÍESB

ffir?*' À LEa."LAcÂo AMBrEr.rÍ^L p.oiaÊ Â ,€sr:iuÇlo Tt*§§5;ff"§l:'

H.*--:ffi ",try§:ffi 1ffi:*:it,*,""-.iffi"ffi*"*,"-'
lilifliâH§ü1iàT#r"*'T''**

ãiãã-"n** * río'sr'o dlgi'l c€rEsa 0688{2Ü22'06

VISTaoAsÀo

CEIESE

SD N'

91744ô81

câcãdro CÉTES8

45340041 14
rsíltc Coi'P!8nB'to

100

IvIOCOCA

iiX*t,*t - FABRIcAÇÂo DE rlNÍAS LrDA ME

ffiiÃêL**ooro**
13739-030

39

DISTRITO tND. II

ffiiffi" unua; fabricáção dê

72 . PARDO

ENÍIOADÉ



& GOVERNO OO ESTADO DÊ SÀO PAI'LO
SECRETARIÁ DE INFRÁESTRUTURÂ E ME|o AUBIENTE
CETEAA . COIíPANHI.A AMBIE}IÍAL DO ESTÁDO O€ SÁO PAULO

12 63t00373122

CERT|F|CADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: Z4fit t2OZ4

il' 63000z82
vrrlro:01

oa'24l$ll2O22

01 Rssiduo : X053 - Restos e borÍas de tintas e pigmentos

#n;llJ,L"m*""s8 
prov€niônte do procÉsso de ,abÍicâÉo d€ ün!âs a base água e na tavâgem

Classê: I Estado Físico TPASTOSO OI:O Otde:25 t,/Éno

compos;çào Ap.oximada : Rê§ina a bese dê dispersâo aqsosa d€ toriÍrêro acÍÍico, pigmentos oígãíli@s eiroÍgànicos. csrgas minerais inertes, aditivos, dicais. teisoatiuã 
" 

ãgua

Método Utilizado : Mistura e dispsrsáo

Cor. Cheiro, Aspecto : Cot com tons amanonzados, caíacleristico da mrsúra do pigmefltos.
Câracterisüco das tjntas. Aspecto iiquido

Acondicionamsnto : É0í - Íambor

Destino : R03 - Coprocessamsnto íomo6 ciÍnenlo

USO OÁ CEÍESB
so ii'

91744681
DA BOA VISTA

E5'! cêílhc.do do minÉro 630(}Í/e,2 6i c.rÍíc-o po. aseíârrru d.giúi, púo.esso ol€rúêI.o râs€eÚô em !Eí.,Ila ciÉogíáli@
ra*rÉrr(o t§.ri€do âd.ofiic€mêllte lor ctrsvê p.tüa@, psra yêrfi3.Éo (b s'§ luteorlciJ!(t. dávs tar cdlirrad, a ÍÉgin da
CETESE. ns lnt.rí.l llo enôírço: ww*.ooiâ!b_.r.qov.!.&,idl&.nca

EN.]1gAOE

EMIÍENTE

Pag-1/1



i:;:ft iihi#lFiiÊiTl';:*^s"ru"'^"'" E]
CERTIFICADO DE MOVIM

Resiouos DE INTERESSE AMB

enrlçÃo oe
IENTAL

63/00483/22

validade até: 22n0n026

ENTIOAOE

ÊNTIOÀOÊ DÊ C.d!Úú r. CEÍESÊ

453-000294-7

Hffi*lc^ 
"o*o.lNA 

cÀMARGo MoNTANINI' EPP

'ffi§*.oo MASsAô

ffir.,*outr*'*
im3f m"" oara qualqueÍ uso: íabric€ção de

72 - PARDO

USO OA CÉTÊSB EMIÍENTE
DA BOAVISTA

n,Llc rcÉRT.aU§cloN

63003331

Dâlâ UCISERTIFL

29tog12022

bssoado !fi 5.$.má cÍlPtoglnm

CEP

13739-110

106

MOCOCA

DEStGrnÇÃo ç6lJl
N. pE {Í. oNu. a LEGTsLÂcÀo avglE'{ÍÀL PRo BE Â 9E§ÍrNÂÇÁo T$i"r'!5iffi§tt

ffi*ffigfu-, :ffi*--"ffi;ff;;*"**
*X "m*:;"x§fm;3;#*"t'""

Esls ceítÍcado d. nürr.lo 6300C6O9 ls c.rtia'!ad. !ôr ass'naLra i§?s!, rmê€§so êltrõn€o

a§sjÉdo slêroricâmlô!3 9o. t i6ve Prsnda Parâ vríhçàa
J

n' 6300080g

vüs&' 01

SO N'

91754728

ÜEú"r'"o" INDÚsTRIA E couÉRclo LrDA' - EPP

'ffiiüo*r, orrNrlNo PEREIRA

ffio'*"o*roat*
Embâlagens de mateíial plástico (polieüleno, pvc e semelhantes)i ÍabrOcs€rif:o d. Àtvi,âó'

Càí.dro tl! CEÍESâ

453-090(N7-5

r00

lr{ococA
cÊP

13735-320

40

72 . PARDO

ENÍIDAOE

CETÊSB. nâ lnt rs!, no e4dêÍcfp auta.'tE k srle,catsab §r.gcv'b'

!ê 9uã a{,loo[cl(,aÊc oc!. tô. çoír*íLdá a Páçlna óa

Ãza*tzozz



GOVERNO DO ÊSTADO DE SÃO PÁULO
SECRETARIÁ. OE INFRAE§TRUTUFÁ E iTEIO A BIEÍ{TE
CETESB . COÍIIPANHIÂ AUBIEMTAL OO E§TÁOO OE 3Ã,O PAULO

12 63/0(N8U22

CERTIFICADO DE MOVTMENTAçÀO DE
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 22!1012026

n' 63000g09
vcrrao:01

aa.:2211012022

01 Reslduo : F105 - Solventss contaminados ("specmcãÍ o solvdttê o o principsl contamina â)

Orirem : GeÍâdo atraves da pÍoduçào na úoca de coíes (bs stiquetes â limpezâ de r!1áquinas.

ClâÊsê: I Estado Fisico:PASTOSO O/l :O elde:2.S t/ano

coínposição Agroximada : solvgntes misfuredos com dgmentos orgânieos ê inoígànicos, cargas minerar§,
ineÍtes, aditivos, glicóis, tsflsoativo e águe

Método l,Jtilizado : Misturâ e disp€rsáo

Cor, Chôiro, Asp€cto : Cor com lons amârÍofizedos, cãÉetaristlco da mistura de pigmefltos.
Caracltri8tjco dos solveotê mlsturados clm ünta§
Aspecb paÉdoso

D€íino : ROg - Reproces$Ínenta de solvÊnl8s

USO DÀ CETESB
SD N"

91754728
Locd, 5ÃO Jffi DA BoÀv'SIA

És!â csíüíbôóo óê rijírÉío 63ümOÉ fri câíifiGado ror a!Éiír5írr d&id. p.qcú!êo eletón,.o bs!óado à ssl.ífla chBog,§ftc,
â*rhrélrico, ,ssins.b rLtloÍ*cdn6nb poÍ cltaw prvôd€ . Pãr vsliaâçàê (h rue subôürrdad. al€va 5sÍ cDnauÍHâ â pâína 3e

CETÉS8, ôe lnleÍíEt, no êírdsícço: wtlw.Eataab.slp.gEy.bíisits{cance

ENTIDADE

EMITENÍE

Pag.1i 1



CERTIFICADO DE MOVIMENT AÇÃO DE

RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL

Validade até: 10110/2025

ENTIDADE GERÂOORÂ

ENTIDAOE DE

§ffinlcn cnnot-lNA cAMARGo MoNrANlNl - EPP

L6l.dGil!
RÚA SASSAKI MASSAO

12

n" g3oooEoa

vorro: 0'l

oa.,1Ql1Ol2022

c.êúÚo ít C€ÍÉ34

41,'o(§284-7
Nl,ll€ro CernôuÍattlo

106

MOCOCA

GOVERNO OO ESÍADO DE SÂO PAULO

ãecúmn ot ,nrRAEsrRUÍuRA E MElo AIúBIENTE

ceiesa -côupaulA ArrBlÉNrAL Do EsÍaDo DE sÂo PAULo

63100463122

CEP

13739-110
DIST. INDUSTRIAL
ô.ricõo +r Àríítje
frftã';;#ãe" para qualquer usol ÍabricaÉo de

BecÉ ltd.ô$iÍcô
72 . PARDO

S DÉ APROV

uso gÀ CEÍESB EMITÊNTE

ã'gffêlnco- â63i6aJo êblr§1icsrtlants Poí cnÊe6 Pr'v!íjâ

r,ú.Ltc./cEaT.f uilcloN.

6300333í
:€Lr uc,tEaÍialc
29fi912022

Pâía variÍr.açâo .lê tua llí€'_rlE1ddê
91765722

OA BOA VISTA
núr€Í. 6300oao{ íoi :e.liílcadÜ tr! Bs§inEl'ria ltiÍrilal procesrô gleLôír@ b4€s efi srlraíÉ Gnptogêí}.$

D€slo{AÇÀo oNU ."rÉ ascr,ENTE co{ÍÊlç
it oE{f or,1J. Â LEG6r^çÁo AriaENÍar FaolsE A oESÍNÂÇÁo tilir§i§H*r*"

-- , :ffiffiffiiffiFiá'Hxli,t 
*xf#i'Hl'"*

S.8ãffi"T-:"'ãffi ffi 'ü 
HHà oooo**'''

GELITA DO BRASIL LTOA

nVeHtoR rtReoeltres
Bâ'ro

DISTR. INDUSTRIAL
thsdl€ao ca At\4dadê

Gelatina PreParada; fabricaçáo de

SIN

r"4ococA

C#to 15 CETSSS

453-000043-9

aÊ.
13733-015

120
72. PARDO

ENÍIDAOE

CEIESS. ne hterÍl€l m Ênd.íãco: .ulcnlcldâd. 'cetssb

drYG 5É aaosullada â Pâgrra r;sD ti'



GOVERNO DO ESTAOO DE SÃO PÀULO
SECRÉTARIA DE INFRAESTRUÍURA E 

"EIO 
ÂllAlENIE

CEIESB . COIPAIiHIA AI'B!ÊNÍAL DO ESÍADO OE SÂO PAULO

CERT|FTCADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade alé: 1011012025

12 63/00463122

o' 63ooo8oa
vcnt:0í
oaç, 1011012022

USO DA CETESB

E§t6 cc.ificado dê tuimeío 63OoOaO4 bi ceílif|câdo pcf .§siná!íe dhlt§l pí§cc:Eo sl€t ôâico :â33ado 6m §stoflE tÍBog'áí'o
ãssii!ârico. as3l.râdc elêúc.rca6e^19 9or cna,/. pll€da t.ía vcíÍcaêo d5 suB sl]lãolic'{,adc oevâ §er coírllllãda a págne ds

CEIÊSB, na lntêset. no 6ndãrêçor 'n'tlÚ.c!le3b.sp.gov trrsilelic..ta

sÂo J DA BOA VISÍAso N"

91765722

ENTIDAOE

EMITENÍE

Pag.1/1

&

01 Residuo : F105 - Solventes contamlnados (€specjficar o solverde e o p.incipal conlemina.lte)

OrigBm : Oficinas de manuterção mecánic€. elétrica e instrumentação, e lambám no páüo des
empíeileiras

Cbsse : I Estado Fisico : LIQUIDO O/l :O Qtde;2 t,/ano

ComposiÉo ApÍoxmada : Solventes contaminados com tintas e restos de tintas - thineí, aguaraz. elÇ.

Mêtodo Utillzado : \fisual

Cor, CheiÍo. Aspêc1o : Chêiro íoÍte, caracleÍístico

Acondicionamento : E01 - Tambor

Destrno : ROg - Reprocessamento de solventes



12

GERT|FTCADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validado aíé:' 01 lO612O24

E§TIDAOE GERAOORA

ENÍIDÁOÊ DÉ

e GovERIIo oo EsTAoo DE sÀo PAULo
SECRETARIA DE INFRÁ§STRUÍURA E MEIO AI'BIENTE
CETESB . COIIIPÂNHIA AiIBIENTAL OO ESTADO DE SÀO PAULO

161W247122

PATRíCH CAROLINA CAMARGO MONTANINI . EPP

RUA SASSAKI MASSAÓ
gítJro

DIST. INDUSTRIAL
Do§{ri9ào í. Âlvidadc

Tinlas e vemizes para quâlquêr uso: ÍabÍicâção de
8..à nd.o€rán a

72 - PARDO 63002614

n'i6oog3eo

Vorro:0í

oat" 01106/2022

DÊr! L|C.?CE-E tlFla

27 tO4t2A20

C&rro â. SSTESB

453{00294-7

13739-110

í06

MOCOCA

í.crà.r- rÊ6ua6.qul uÉnadoi

^alid.d. 
!trrEtoB.bv!rá:

- S"Ua i*À *-"içt t CSÍESS q,-no Cúí lidr6 ,§Hrro.. .õ..8í g.ú..ürÍ!rda (n íÉá1ôror eui. sm t rnE (h coÍF{*ao d/ kí sôíiluLta r sriad.d. oe

ó.nrrrÉo ârd:
- C-rr3t;í .o"áo r-.'+""ao"i âpiâi. ,Õ!ri*to..r d. R|.ITÂC . qú r.nt.m vô,et . roo .qu.â,rEíio. coEDd,veÉ (.ífl o oeado lisaco ê o tipo ós êíÊáÉ9.6 do5 ,eáÉ1.

à !s.am dôst ôabü dc modc â g.ttnü. á inlr€ridrda ! cíElqr,Eld!ía ít! q*tl.dç!!§ . .ülí c oíçãll6.na.ilo do r.lld,o dur«rlr o !!nlI'ortê:
1.o 60 Ca ddi.â(ao d! t dd(oa d63i<cdoc É.t!o Fngdoq coih.nÉ tBR_l O0O4, a ffíd.Óe leÉcora (bvâ'à ainds
- esc.,íio.tús....|d!.0 a Edraeot . os6rr&!..sô Ér.t!|d.6 c.ô ó.É!rol drp.lvêl @n G ,6rF...o.n d.êl.d.ric.r. F§P,t-,.dü! q, F.rú6 r.
Lísri(hd. â*!§r.!§dr.

- Àóartr r ca.g. L"a mtçp"Ac dsví.iÍr6r.m!aLC6, íâi.dr..c!.r!g.l1rúdr dÀi..w.oper n à.i d..r.Eêírrâ Pb('s d. rmbólôgl. d. íteo dàr, do. d.n'r3
iisnrrnla rí€ülbt íil I&.

- gradníar aín roL lbcrl, mrtdmê oíBnLçáo dâ cErÊSÊ. oê tullúlG lhtsniãdÔ6 .E tro ;,âÍ0o9os
- Êny{í, rtâ o rrrdno éó úÊ iarâr. ú! o.d. -D. ídrÉdo à CETESB iÍ{o.$rrdo ot tF3 . oJ.nÚd6ÍlÉ rbs tú.1&i6 p.ngo.a rer5.t&. príE ..da llcC de Íb§ú,ro.

OE APROV

USO DA CEÍESB
SJ N"

91 71991 I

6Ír!t3 o EE çlcü tritát:
' E Úgt que eôF eLÚâd, tír!.:ã .kÉ €q!'pa'!*{'ê de rffiodt ed locil dtddtírEÍis ePÉvtco p'l3 cEYEsa plF â§' lir'c€za'

- Éxiái qús o úaisrotlo seJâ eÍ€l!.(b 90' p..€É5 !dídô! FaÍB cr&r dê sc&aítÊ§ ê q. e dsporraâi !e EPl6

- aÉtui ao Oe(Íuio feOrê nr gdx,{ dâ idoíS8. qr.,Esrâ'Ís.l!. o lramÉnc d. cr.!iâ§ o.n§o6s5, € ósm:rs dir!ô$Cê.ô ém v{or:
, pÍo.ridêÍ{àr. Fr. o LÉnÍo.ts c. ef. .r"etpo i tl(,la-dê eíu.gM1 .{ro..rd$ .Í6 acisíô o§- . .orna i6R-7503 dâ ÂBNL Es*§ ÍçaÉi oê!!rào c+1rt' :E!o§

êE tebtür6 ú&t3sn . (E ajônÉ (c.lF tt BomreiE Os:.a; Ci!ô. Púroâ Ítldcr,anê. ü81É54. proflÉE § d..a.!á e í3lrünrê !o ç.!dg&) 
-- c.e o. rE lrlr -Fh s.o.úd:ndo. .; t ttào'.! @ siEutrrt nedÉcrH8 ttrE5 dá titãÉo e' lrJt lâc€ etênÚ dê r,,F nr&o rólÚàr ou elhoat cdÍl ils tegunles

oeslcNÁÇÃooNu: êÊslouoÊãalctsc ci';ro^oo

N. EEi{T. OêtU:

coo. EErar. i6R loqH. À LÊGlsLÂÇÁo Á.l.,!6rÉfrT^. ptolâE A 3€s.'}nAÇÀo ÊsÍE REciFlEt{TE co}l.tu
oenix[ieçloÀ*Érenz,qçro NADmuaDA. cÀso ENcoNrRÀDA 

^vrsE 
RÉslot'os PÊRlGosos

cEÍtÁ[rORr imíEaÍ.rá. soctâ!êndúr.çôt l) IMEôlÂlAMElrÍE Á ?OLlClA À O€aÊ§A C,\';!: OU MANUSÉÂR COn4 CUIôÂDO

DÊSTINAIÁiO: lmnênt!áo loci.Ysrdâ.çoâoll O ÔRGÀO ESÍADI,ÁI OE C€|Í'ÂO!= aMB'ENTA RlsC! oÊvDA'

Ejta caíüaado, cotr?oBblr€ 2 paoúias rÍlEa. aúcêde pcÍÍÍi53- às aíüsd€s ãltdas. s€qundo 6üas ÍuÍ$a! s rêaEsÍ3rn e dêa&ÉÉo Leldnútt dc
auJô6 aqüi tdcad6. ê Ê..a àitoll{üadil1!! canaÉldô aáe §e çíÍqr;€m l[êgulâí{rãd*.
ó p*ÁL-C".tn"*o 

"".à 
êfibiant3trleí€ vin61rl,do â Lictí§, dc Oplrrçao €'1iiid6 Perâ a ent<lida d€ doáinaçâo e â 5uâ r.novãçsc C.!o t !n!Íid. de

,i*iúiÉo, gor q*tq""r r*ti*, úo ot t6(iha a Liccnçã ór O,l!ÍâÉo rênovadâ, crte CrÍtfçsdo pordcÍt tBs§ eÍeito's. deí/ôfiro o g6.âdoÍ !pír8on!$ Írovo 9Íoposla

& d6tinsçôo peíâ oa tg3:'dL{a ot at(B do metrm.

BERNARDO DO CAMPO
É6t! çôííia3do d€.Úmiro ! 6C093,ô0 lor crrt6.êdo 9or alsin3turâ íig a!. pro':e66o ebtnô4r'o bi,§'a{lo ê'11 rÚtsnÉ :tPto§râ'lco

!mótÍãr. !.ríra{,o atetronçâio.tta toí ch3rs FnYêdr- Pãta §lili.eçáo d. §ua aut ltticrdãóâ lhYé 6êr dÉuli'd5 e tÉg'na ca

CETESE. ne hl€mtd- rc rôdaíaça- aJ'sriiEdâ'r€ csl€s5 a! gov :n

AKZO NOBEL LTOA

AVENIDA PAPA JOAO XXIII
Bâir!
VILACARLINA
DG6.Íiraed. ÀÉY*hc.

Esmaltes, lacas e vemizes: fiabricação de

2 . TETÊ ALTO ZONA METROPOLITANA

2100

MAUA

cíaíro .l3 CETESB

442400015-7

0s370-901

744

EMITENTE



& GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETÂRIA OE INFRÂESTRUTURA E EIO AUAENTE

CETESB . COiIPAIIHIÂ AÍTIAIENÍAL OO ESTAI'O DE SÂO PAULO
12 16t00247122

n'16oo93g0

votao:01

o.a, 01 10612022

CERTTFICADO DE MOVIMENTAçÃO DE
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL

validade atê: úlAGl2O24

ÚSO OA CEÍESB
SO N'

91719919

B RNÂRD o oo CAMPO
Ês1e 1

CETESB. nÉ Inteínel. no endaro9o- ü,n/w.c.!€sb.3p.gov br3li§,r)Éencã

01 Residuo : DO99 - Outros Íesídugs perigo§os - especiíicâr

OÍigem : Residuo de emulsáo pÍoveniente do gÍocesso de ÍabÍicação de tintas

Classe : I Estado Fisico : PASTOSO Oll :lio Otde:10 tlano

Composição Aproxrmada : Emulsâo

Mátodo Utlizado : visual

Cor, Cheiro. Aspec{o : caÍac{erístico

Acondieianam€nto : E01 - TamboÍ

Destino :R13-Rêutilizagáo,'rêciclagêmlrealp€taçáointe'nas

02 Residuo : DO99 - Outros residuos perigcEos ' especificar

Origern : BoÍa de resina

Classe:l Estado Fisico: PASTOSO O/l : UO Otde:30 tlano

ComposiÉo APoximada I resina

À'iétodo Uülizado : visual

CoÍ, Cheim, Aspecto : caracteti§tic'o

Acondicionamento I E01 ' Tambor

Destino :R13'ReutilizâÉolreciclsgeÍ'Í6cuperaçãointeína§

03 R8sl(tuo ; DO99 - Outros residuos peíigosos - espedficar

Oíg€m : Residuo de É de vaíÍ3duta da árca ds disP€rsáo da ÍábrÍ:a

Cb6sô:l Estado Fisico: SOL.(PO.POÉIRA) On: YO Qde;25 t'/ ãro

Composição Apíoximade : íÍÉtéria prima em É

Mêtodo Utilizado : visual

CoÍ, Cheiro. AspeÇto : carâc'oÍlstico

Acondicbnarnentq : E0l - Tambor

tlestino ;Rt3-Reuüliza9áo/Íeciclag€ÍÍ/recuperaçãointemas

O{ ResldlE: KO53 - Restos e bonâ§ de tinÉs e p'rgtnentos

OÍigem : Rêsíduo dê üntâ baEô água

Clâsse:l Estado Fisico: LIQUIDO O/l:O Qtde:20O t/ano

ComposiÉo Aproximada : tintã base água

Mêtodo Utilizado : visual

Cor. Cheiro, Aspeoto r cãrãcteíÍsüco

ENÍIDADE

EMITENÍE

Pag.112

d§a.al.



GOVERNO OO ESTADO OE SÃO PÂULO

SECNEÍÂRIA OE II{FRAESTRUÍURÂ E MEIO ÂtrBIEHTE

CETESB - COMPANHIA A}íBIENTAL DO ESTAOO DE 5ÃO PAULO
12 1GlO0217l?2

*" 16009380

verr;or 01

oa" 0110612022

CERTIFICADO DE MOVIMENTAçÃO DE
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL

Validade até: 01/0612024

AcondEionam€nto : E0l - TamboÍ

D6sliÍro :R13-Rauülizaçáo/ÍeciclagerÍúÍBcupêraçãointeÍnes

05 Reslduo : K053 - Re§tos e boíras de tinlas a pigmentos

Ongem : Resíduo ds tinta base sotvente

Classe: I Estâdo Fisico LIQUIDO Oll :O Otds:70 tlâno

Cornposição ApÍoximada : tinta base solvente

Método Ulilizâdo : visual

CoÍ, Cheiro, Aspecto : caracteÍlstko

Acondicbnamento : E01 - Tambor

Destino R13-ReutilizaÉoireciclaqeítúreolperaçáointBínas

06 Residuo : KO78 ' Reslduo de limpeza com solv€nte na {abÍicaçao de tintas'

OtirJem : Solvente suF dê limpêza

Classe: I Estâdo Fisico:LlQUlDo O/l:l/O Otde:50 t/ano

Composiçáo ApÍoximâda : Íjllstura de sdvente' aguaÍrás contaminado com tnla

Método Utilizado : visual

Cor, ChelÍo. Aspecto : caracledstic'

Acondiçionamenio : 801 - Tembor

Destino : R13 - Reuülização/íeciclagemi rectperação intema§

0TResiduo:Kosl.LodosdetralamentodeáguasresiduáÍiasdsproduÉodetint]as.

Origêm : Lodo da eíaçáo de ratamento de efluenles industiiais da produçó de tinta§ a ba§e de água

Çlasse: I EstadoFisic{: PASTOSo O/l:l Qtdê:300 t/ano

Composi@o Aproximada : àgua e carga mio6Í31

Método Utilizado : visual e blbliogÍáfico

Cor, Chsiro, Aspe€{o : cãa{*erÍsücos

Acondicionâmento : E0í 'Tambor

DestiÍro :Rí3-Rouülização'ÍêcidegsÍdreq'peracãointemas

USO OA CETESS EMITEHTE
aeaURDO oO CLt'tPo

EsG catiícãdo d. númeÉ t60OCa€O id aôníicado üo. 6Esinàlu:a .hgitâl, ptoceÉso clêtrhrco baloeéo aín ilslema anptogíàÍEo

e§§fi àltiao, â3sÍnado €lêl-onEâÍn€nlt coí cl'àvr pí,vaÍla Pãís vêílÉallo C, sua 
'ulsíüiddrrlá

(,êva sâr conírlGda t Êigina dã
s0 l-'

91719919

ENÍIDADE

írs líatnd. Ílo otÚrÍaço vírnÍ.cêlcs!'sp'gcv Dn'9t*E(3'5a

Pag.2l2



GOVERNO DO ES'ADO DE SÀO PAULO
SECREÍARIÂ DE IIIFRAESTRUTURÂ E IíEIO ÂXAENTE
CEÍESB . COIiIPANHIA AMBIENÍA,L DO ÉSTAOO OE SÃO PÁULO

12 63r00038120

n' 63000551
v.oe',01

o"r,,3í/03/2020

CERTTFICADO DE MOV|mENTAçÃO DE
RES|DUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até:. 31 l0Xl2O23

ENTIDADE GERÀOORÂ

ENÍIDÀDE DE

coN OE ÁPROV

g p.aaa.rL Caúf.rdo êsiá saido co.rc.dllô Eom basê ís! irtoÍrraçôas pÍedâdáÉ p!à n$riÉ!.dê . rrâo iridlct na ob,ig.loaar,sÔ óa ô4liarâ{â d. óc.liaçâo ín* am

É<&í 6 rtliürG rqri hdrcdoÉ.

^ 
aíifrádr garldoÍâ dav6tâ:

- yr,rt . eri re,i arquiu,oa, por rm portoô ds 5 (ci-.!r!) aaos. at !ro:B ÍncsL da Eurarorlg e or Yltl6 (b ,gcátftr.nlo íb. t!úúio! pelo ÍltF.tafud Fab #inaç5 tEll
- Sotcit r ÍÉva T.orrçao à CÉ1ESA qJeldo ,trí-& no,oc rdúrrÀ *..r rbíi[.rü/rs|5 ê rüldrn! r!r.b rr! lÊtit(Ê ôê co.ÍVdÉo É ft. ttffiriô . Íüd. dê

d!úíiâCao írtal;
- C.Írrsrs 6ofiEnt:rat!ÍíÍlâdoíü t tar, ,6trrrorá5 d! R$IRC. arr! ldltàrÍ -ntqJt.3 cdtl €qri9.ne!t6aí'tDdr,$c dn o.Étdo ÍEi6 € o lÍp Ô ombJagüm c6 "sid

e larm rraslt.Ealoc óa íroóo a gáfrnlr â nrâlrid* c G§lâqr*radr das Gn§lheâlr! a eltd o ê!9elarEd3 ô tÊ6tÔo gJrirrs o ü?â.rottc
t{c €..n ó de§airç{odà G.rdr,o. daralfrãés osto Paíilpaor. coÍíor â NAR''10 00' a rn$aadc g.rtíoa! 

'bY'tt 
díÉ3

- Â-nddoà or ,ir+*-r *' -qi.r* ,, co.,at"rc,â ,ir"t {or .Írn núrÉd eúlr$vd ún !ô á../n §, com c€'É.írrc.r ê ,.osr.ód!s qÉ g.rrÍüt tt e.
l,{cíndúo o ê.hnq!ÊÚàdoi

&rt}êtrlo6 Fâ$3Er' am is;
- ÍI!.Í1írtnar !n íolr f§aá. cgíoÍÍÍtê odsntá{âo d, CEIESS. oi ís3,úrs da6&ícaóos c!'to Flcil9clo§
- €Ír3í. ató o ürr!1o áiâ dâ ifi.ao dÉ €dr úro, Ér.róno à CETÊSA ní..m$do.G rrí,o. e quà,rl!(h5 do3 trsie.}or Do.r9o€o6 rsÍí.gdc a.ra cadt local at órts...
dúlrúe o et rclso fisãl

- iúir qúâ iqa .hbJád. tuÍp€.i doo 6qúpa.tlc.kE dô tía.§pêíe êín to..t úÍúrrnaote .pFvâío Éô$ cEÍE§3 pÍr glL kt"€rr.
- eriilr i* o i.r"p.r" .+ *$rao po pçtor gsítad". p.'a cao3 {h .drííqt ê ctÉ Út or'sr de EPIÊi

- ere-,t i.ao O".rL r.Orà rr go0a{ d. trro&8S, Cu. lugú,rEdr o t*r.pore .b crlFt §üilp.ã3. o d.?Ei diÍraiieõd§ túÍr itgoq

- úÉ€|r*u. 9"r. o t"rrrgo.r" oa r*g.. 6írr€|0; i íd-_d. êíneryÉ,Êb abhúâdos dr r.déo com a 'lo rns i8R.75o3 ds ABI{T. €§ar ftth.r &{úb srntlr lo.irrs

c t t"&rr., ,i€' .ío cá$ d" affir (C.íro lt Sonr.rE!, Octt C"tl, por.a noOotüfií C€ÍES8 p.os'dâto ds callâ . ía!.l.úrlô do gíEólo):

- Cfto oG.Gt tio§ tcjtt scoíÉicio.Edos ..t t".0"-" áiár"*" ltl€'*Hl6 s?t'i§dt fiÉáfài'' €m !'' íttô .l@ms dê oín üíl.D ni''lo o(l '!tutt' c{Ét 
'! 

t€g''inb!

DESrG\ÁçÀO ONU'
N BÊ§I ONU:
coo. D€rt. NBR 10@4
oE\oúNÂçÀoicÂRAcÍEÂlzaÇÀo.
GEÂ{X)ÍI (nolí€,o:ao !ooâ!êd.í0to'Ia0
oEsÍ$!ÀIÁRrOtr tr.rft íra:5 r.'.{l'|.nd.í.Ír/'lôl)

ÊsiÉ REcnÉ|l'iE coNt:M
REsiouos t ERrGosos-

MANISEAR COII CUIDADO
FISCO OE VDÀ

RESlOÚO PEBIGOSO

A rEGsLÂÇÀo À\rsE ÍÂL PfiolsÉ Â oEsÍf,{AÇr,o
INACÉOUAOA CAso EllcotrÍR^oA. AVISÉ

IMEDIÀTÁIúENIE A PoTIcIÀ A OEF€SA CMI OU

o ôRc.Ào EsraDUÀL crE ÇgNÍRglÉ ÂÀraiENTÂl

EMIÍÉNÍE
Lg} SÂO JOÀO DA BOA VISTA

Eatê c.íiÍcaüo dc núriôro 6mOO55l b arírficado por 69s;nsiur, ltlqltrl. p.ocr$so €l6lt6n-'co brloádo !rí tútamt ctidogÍáíicê

ássiínôrtaD. diúsdo êle&!.ÍcaÍÉ.r|a po. âEv3 p.itsdâ 2arê vr iú€Éo tlt túa aübntodeda êrY! É. conÊ![É3e â oêrÉ da

CETESB. n. lnt r'!ct. 'ro ã_d.í!ço: .ulâÍ$ctís(ts.c.laÚ.3p.gpv.DÍ

Estc cdlíicado. cotposlo da t FágrÉ atExa, coílc€de rÔírf+sào & rÍii'ad's cibdot' §gguÍ{o 9r''o§ lutÉê3 s 
'Êsr'Ú€Ín 

s doíiooÉo fiÍel loffiL dô§ Ís3l(tuot

sqú lde'ltfaárlos, e ssÉ aúírÍslicsírêt*Ê cancrlado cã!õ 9e YaílfqrôÍn rtegiláíidedes
ó-yeseme CsÍt ítc.do s3tá ambientormê{itê \}in@bdo à Liccn§. dg Opsíácao Êmililr p3Í6 â otüdádc dc ê6trn69ào o â §ua rsoocrgào. Caao a !ôlklado do

aag.inarao. por quatqr.o, ooúrc, Íúo ob!Ênhâ a LicenF de o?sração rcnovadô. e§tê cêatíÍcsrb p9íás.á 36ri elcilo§, csvÊÍdo o g€fador eçí66êírüt n4va pÍôPo3tâ

cÊ d€61inaçáo prrn a3 rasroüos o,bietoB (b íY'l€sano.

USO DA CEÍESB
SI) :.J'

g't48ô002

MOCDROL HIDRAULICA LTDA

RUA JOSÉ LUZ FOGARIN
aaaiÍô

D- INDUSTRIAL II
Desuiçáo d! Âlirihde
Cilindros hidÉulicos; ÍabÍicâção de

72 . PARDO

Câseivo É CETE§A

453{00089-0
Núrnêro Coflpleínenl§
'151

[rococA

261

CEP

13739460

PATRíClA CAROLINA CAMARGO I\,IONTANINI - EPP

RUASASSAKI MASSAÓ
giro
DIST. INDUSTRIAL
Dstc,hào dâ Alitt'dâd.

Tinbs s vemizes para qualquer us:o; Íabricação de
8.d. |ilogÉncr
72. PARDO

c.&3l! .. CETE53

453{00294-7
§tlnío Co.npbÍrdfo
Í06
iÀr@io
MOCOCA

CEP

13739-110

t{'LlC.?CÉRT.çUr'lClO{

63002013
osi. Ltc.c€RlFrc
15/06/2018

ENÍ1DADE



12

CERTTFTCADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 31/0312023

& GovER o oo ESTADo DE SÀo PAULo
SECRE ARI.A DE INFRAESTRUTUFÁ E TIEIO ATIBIENTE
CEIESB . COITIPANHIA AIIBIENTAL DO E§TADO DE SÃO PÀULO

63100038/20

*' 63ooo55t
versio: 01

o*,31!O312020

01 Residuo; F017 - Residues e lodos de tinta da pintura industnal.

Origem ; Processo de pintura

Classe:l Estado Fisico:SOLIDO O/l :UO Qtde:5 t/ano

Composiçáo Aproximad3 : 99c/o resíduo d€ tinta

Método UúliÉdo : Visual

Cor, Cheiro, Aspedo : Carâd€Íístico

Acondicionamento : E01 - Tambor

Destino : R09 - RepÍocessamento de §olventes

02 Resíduo : F105 - Solventes cootaminados {espscificar o solvenle e o pÍincipal contamrnante)

Origem : Processo de Pintura

CEsse:l Estado Fisico:GASOSO O/l ;O Qtde:10 l/ano

Composiçáo Aproximâda : Solventes e tintas

Mé:odo Ulilizado : Filtragem

Cor, Cheiro, Aspeclo : Carac,leÍisticos

Aoôndicionamonto ; E01 - Íamboí

Destlno ' R09 - ReprocessaírFênto de solvenles

USO OA CEÍESB
s;' N'

91486002

tocat: SÁO JOÀO DA BOA VISTA
Erb corüfiaâáo d€ nürÉ.o ãrco0551 tor caôftca+o poi ôslnsura dlg(al. p.a.eôso datsànao bsaasdo r.n SisLrÍ€ crloE€ráÍrco

s..ÚrÉtncô.*.nsdoâlêkonicámeín€po.chavs,nt.ada.Pa'av?rítcâçào.lâsuaaulenncidedâd.Y.s..côrtaIled..págilláda
CEÍÉS8, ns lnLrn€t. ío eÍ!.L..ç§l râ1r/ur.cEl.§b.t! 9or-!í/s'e1ic€ica

ENTIOADÉ

EMITENTE

Pag.1l1



I t
E'.J

Pre feitr.r ra l{unicipai de Mosoca
MPÀ - ltíódulo de Protocclo e ÀrcÍuivô

Raqtrerilanto
]ro.esso E - 2495 I 2C"3

I

§*"
o't !02/2a23

Procêaao
De:a.'Ho ia
Àraulto
Departômentc
EÍxleleso Àçáo
Regu€r"ntc
gndereÇo

Te:efrce

C,N. P. i / DDcumento
o!eràd.r

i

: C3 - 188 .5?3/0!i01-89
| Ài.IION:ô CELSO !E SOUZÀ

Inscü. / R. G: 453047130115

:B-2{95/2023
; 07 /A2/2O23 - 15:5'l:20
: BE{f,rl&ltaB$to
: PRO:OCOLO-PR3?OCOLO GERÀI

?à?R:CIP. CSROII§,À. C.LI44RçO !{C}ITÀI; IN: gÊP

Ruô Sassaki Massáo, 106 - -!./c: !Ê!::iá.dino - fis.-riio
::1dus!!ial l: - l!r39-1LC - toco.a - Sp

Cê lu:a r :

ygsr i:,ui !ês!êi:osôriet:ê. reguêrer ã V,Ér:a. quÊ se dj.Ene:

ISCLARECIIIE:iIO R:FÊREÀ-IE a COl.lPtElItNTO rO PROTCCOLO ?15812023

lies:Ê5 :er cs
p. defer:nêBtc
Mcrôca, ? de Feveleirc de 2A23,

RespaDSà!'e l l o ÂiSuelgnre

),",1'tl o^.-( (-

Prefeltura ÉunlcipaL d€ r4ocoea
R\ra xV dê noveribro, 360 Cenlro Môcocâ SP



NEUFIX NOVA AMBIENTAL LTDA
RUA: SASSAKa MASSAó,76 DIST. lND.ll

TEL: (í9) 3656-2300
j\rO( O(lA - SP email - neufirtinta'í gmail.eont

Prefeitura Municipal de Mococa

Codemo

Departamento Planejamento

Em r.irzào do peditlo cia requerente para a doaçào de§nitiva das áreas,

cumpre esclarecer que ná reunião do coderno realizada 79 7212O22 
'0os

chamou â atenção a falta dos documentos (ópia dos livros de registros doa

funcioná,rios) para análise do nosso pr.ocesso de coucessão/doaçâo os mesmos

Íbram anexados e plotocolados conforrne solicitado act'editamos quê eBSe

fato ocorrido pre-judicou a antllise rln nosso prúces§o uesta comissào'

A requerente cumPre esclarecer que em razão da pandemia mundia] covid'

1g, houve alteração no cenário econÔmico em todo o planeta. motivo pelo

qual a emplesa t€quer.ente se viu obrigada a reduzir o quadro de

funcionários e se rÀndeqtrar ao merca4o atual .ealizando para isso'

reformulaçào clo negócio. com modernizaçâo de equiparnentos. cspeciâlizÍrção

de mão de «rbra, plano econôrnico-frnanceito, lormulação do plano de negócio

arrojado para que â empresa mantenha a qualitlade de produtos e serviços

ofeúcidos. Assim. ,ão há q*e se falar em descumprimento <le qualquer

cla.l".rla qrre beneficia I emplesa requenentc' rras sirn' âjnste trü

""à""ráçai, 
administrativa para o bom andanrelrt'o e continüdade das

opáraçÕes etnpresariais que beneÍiciam o i{unicipio'

Válido
projeto

estrutural o que bcneficia a

adequautlo as nova§ exPeriência

é pioneila no
industrial do

sociedade tla qual perteucê' todavia' se

s do mercado com lesponsabilidade'

Mococa. 0Í de fevelern: 2-()2ll

ressaltal que a empresa NEUFIX NOVÂ AMBIENTAL
de tlituração cttr lrneus inseníveis rra e5pansàtr

N,Iunicipio c que manterá suas atividarles buscando croscimento economlco e

, nl',
l'lt rícia Carolintr Ctnra ri

Requerimento

í
?



Caso: Patricia Carotina Camargo Montanini EPP

Concessâo de Direito Real de Uso em DoaÇão - Lei n' 4 938!202'"

Processo Admiílistrat:vo no 0tr0741 8i2022

! - Area 4 A2í -Reguiamentâde nô Lei Ccmplementar n' i28:2008

i! - Areê 4 h2K - RÊguiameni'adâ na Lei üontpienientar n'12e:2'J)i1



ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Relatório de Comprovante de AbertuÊa d6 PÍocs§sos

Páorne 1 / i
íáoina 1

oeta r1i1212021

FiltroB eolk*§ e ídâtórlc

Núm6Ío do píocs3§or úz83ffza21

Núm€Ío do oo?2a38r2021 Número

SolicitâÉo: 35 - REQUERIMENTO

Beneficiário: 21039 - PATRICIA CARoLINA CAMÂRGO MONTANINI EPP

CNPJ do beneÍiciário:

Rêquerente: 2í039 - PAÍRICIA CAROLINA CAIVIARGO MONÍAN|Nl EPP

CNPJdorequeÍente: 03'188.573/0001-89

Endereço: Rua SASSAKI MASSAON" 106 -CEP:137391'10

Complemento: A,/C: BERNARDINO

Loteamento: Condominio;

tíunicÍp6: l\,lococa - SP

Íelefone: Celular: Fâx;

E-mail:

,cal da pÍotocolizâçáo: 00f.001.001 - PROTOCOLO GERÂL

Prolocdado por: Carlos Eduardo Santolin MâÍchesini

Situação: Em tÍãmite Procedênc lnterna PÍioÍidade: Normal

protocdado sm: 2y12rm21 Ag:56 Previsto concluído

SúMUIA: REOUER A DOAçÃO OE TERRENO COM AS AREiÀS 4 A2E E4A2KQUE SÊ ENCONTRAM SOB

REGIME DE ô"ôN"áEêÃd.RiEAL ôÉ Úéô, Oi ÀCbNOO COM A LEI 4'938 DE 23 DE NOVEMBRO

DE 2.021. CONFàá;;àô-OUE ê-íEUÉÊú ANEXb PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS'

Obsêrvação:

105.G6R.7M2.72

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL ll
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PAÍRICIA CARCLINA CAMARGO

(Requêr.nte)Carlos Sertolin Mat he§ioi
por)

slste.nâ: Pídocolo Fly / u8uáÍíoi câdos'píotocob / Relstqrio de comoro/8llle de AberluÍâ dê ProçôêEÔs
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Patrícia Carolina Camargo Montanini - EPP

Rua: Sassaki Masso, 106 Di§trito industtisl II

oNPJ 03.188.t73/0001'89

Áreas: 4A 2E e 4A2K

Neufix Nova Ambiental Ltda ME

Rua: Sassaki Maseao, ?6 Dietrito Induetriâl tI

CNPJ 12.968.195/000r'47

Lrea:4A2L

Empresa:NeufixNova;lmbiental -§ P-JrÀ& 'h'r t's^'{ t'ltti't 
''i 
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PROCESSO DE CONCESSÃO PARA DOACÃO



NEUFIX rxoúsrnta E GoMÉRcro DE pRoDuros eulrulcos
parnlcn cARoLtNA cAMÂRGo MoNTAtittNt - Epp

RUA: §ASSAKI MASSAÓ,,OG Dt3T. tND.r!
TEL: (í9) 36562300

IIOCOCA - SP email - neufixtinta(a)gmail.com

Mococa, 22 de dezembro de 2021

Exceleutíssi mo Senhor.Prefeito

Vimos, mui respeitosamente por meio deste, solicicar a Vossa Excelência'
que se digne em apreciar a demaada de minha emprpsa Patrícia Caroliaa Camargo

Montanini EPP , CNPJ 03.188.5?3/0001.89 instalada no endereço Rua sassaki lvlassao,

106 Distrito Industrial II registrada na Prefeitura com as áreas 4 A2E e 4 A2K que se

enc.ostram sob regime de ConcessãO Real de u§o e tequer a conversâo em Doação mm

Encargos, com base na I*i 4.938 de 23 de Novembro de 2.021 que dispõe sobte o

programa de regularização funiliária de áreas concedidas.

Informamos que minha emplesa se eneontra em regime de Conceesão Real de Uso

desde 04 Dezembro 2008 t que, de acordo com a Lei 4.938 está elegivel para tal
soücitaçáo. Informamos tam6éo, que foram cumpridas todas as contrapartidas

existent€§ no contrato original e q.." ie mantêrão pelo tempo exigido nas disposigões da

Lêi.

Toda documentaçâo solicitada ateadendo ao Artigo 4'da lei, segue em anexo â este

oficio.

Consideração

Documentos anexados:

1) Contrato de Concessão e Uso
2) Carnê IPTU
3) Certidão Negativa Municipal, Federal e Estadual
4) Relatório de Funcionários

Ao Exmo §r. Eduardo Ribeiro Barison
Prefeitura MuniciPal
Moeoca - SP I

"' 
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Patúcia Carolina Camargo' i\{ontanini

Esperando sermos atenalidos, despedimo'aos enviancio protestos de alta estima e

'l

l
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE MOCOCA
ESTÂDO DE SÃÔ PAULO

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRETEITURA
I!ÍUNICIPAi DE MOCOCA E A EMPRISA P.{TRICIA
CAROLINÀ CAMARM EPP.

Pelo presenÍe Instrumento, de um lado a PREtr'EITURA

MUNICIPAL DE MOCOCA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrita no CNPJMF sob no 44.763.928/0001-01, com

sedc na Rua XV de Novembro. no 3t'0, neste ato representada pelo

Sr. Prefeito Municipal, Áparecido Espanha' brasileiro' soheiro'

poÍador da Cedula de ldentidade RC n" 13'990'779-8-SSP/SP'

devidamente inscrito no CPFÀ,IF sob n' 016'653'038-75' ora

Concedenle e, de outro lado, a ehrpresa PATRíCh CÀROLINA

CAMARGO - EPP., pessoa jurídica 
'tc 

direito privado, devidamente

iriscrita no CI.IPJ/: ÍF sob oo 03.188'573/0001'89, com scde

administrativa na Rua Sassaki Mas:nó, Distito Industrial 11' na

cidade de Moooca, Estado de São Paulo' neste ato representada

conjuntamenle, nos termos de seu Contralo Social, pela proprietiria

Patricia Carolina Camargo, brasileira, poÍtadora da Cédula de

ldentidade RG n' 30.997.149-4, devidaÍnente iÍ§crita no CPFMF

sob o no 288.117.138-9?, ora Concedida, têm entre si justo e

acertado o pÍesente Contrato de Concessão de Direito Real de Uso'

conforme a Lci Complernentar Municipal n" 328/08' de l0 de

outubro de 2008 e as cláusulas e con<tiçôes a seguir:

Cláusula l" - Do Objeto: )

4
h(\



PREFEITURA MUNÍCIPAL DE MOCOCA
ESTADO D§ SÃO PAULO

O prcsetltc lnittrumento tem como objcto a

concessão de dircito rcal de uso da área imobilirária municipal, tle

propriedade da Concedente, localLadas na Rua Albino Alves de Souza e

na Rua Sassaki Massaó, no Distrito lndustrial II. cm Mococ'r' abaixo

descrita, à Concedida:

AREA 442 E: De forma retangular' com frÊote

pem â Rua Albirro Alves de Souza, medindo 26,50 meEos; nos findos

mede 26,50 melros onde confronta com Área 4A2-K; da mesma quadra;

da frente aos fundos do lado direito de quem da ruo olha para o lote'

med€ 18,00 tnetros onde confronta cora a Área 442-D; rlo outro lado

mede 38,00 metros onde confronta com a Área 442-F da mesma quadr4

pcrfazendo uma árca de 1.007,00 metros çadrados'

AREA 442 K: De forma retâtrgulaÍ' com frente

para a Rua Sass'aki MassaÓ , mcdiado 26,50 metros; nos fundrs mede

26,50 metros onde conlioota com Átea 4À2-E; da mesma quadra; da

frerrteaosfundosdoladodireitodequemdaruaolhaparaolote,mede

38,00 metros onde con&onta com a Áres 442-J; do outro lado mcde

38,00 metÍos onde cdfronta com o Ác"" 4A7'L da mesma quadra'

perfazendo uma área de 1.007,00 metros quadrados'

Parágrdo Únic': - A Conccdida se compromete

a utilizar o imóvel paÍa a mnsrução no local' um pédio para

envasamrcnto dc produtos qtrímicos'
i,
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PREFEITURA MUNIICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Cláusula 2' - Do \/alor:

O presente imóvel, conforme Laudo da

Comissão Municipal de Avaliaçãg dmdo de 30 de agosto de 2008'

apreseota o vator de R$60.420,00 (S€ssenta Mit Quaçocentos e Vinte

Reais).

Cláusula 3'- Dos Encargos:

A Concedida ârcará com odas as despesas

tlecorrentesdalawahrradeescrituras,contrãtos,notificaçõG§,avcôaçõas

em cartórios, registroe imobiliários e todas a§ demois custâs e tributos

dccoÍrentes da edificação e manutenSo do imóvcl'

Cláus la 4' - D'os Complententos:

' ,\ Concedida :le obriga a satisfaztr lodas as

cxigêneias dos Poderes Públicos a que cier csusa' não motivando' elas' a

rcscisão dcste Inslrumento.

Cláusula 5' - Da lnalienabilidade:

No caso da Concedida preender a traasferência

do imóvet objêto desta concessão de dkeito reál de uso a tercciros'

somente poderá l'azê-lo dcsde que marúidas as suâs atividade originais e

mediante pévia anuência da Frefcitum Mrmicipal de Mococq que

t
X
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE MOCOCA
ESTADO DB SÃO PAULO

poderá vetâr a transferência, obtida por meio de Lei Contplementar que a

autonze.

Parágrafo l" - .lica terminantcmenle proibida a

locaçâo. comodato ou qualquer outra forma dc transmissâo da área para

lcrcciros, seur a prôvia anuência da Prefe,itur"a.

Parágrafo 2' - Fica t€rÍnirantenrcntc proibido o

oferecimento desre imól'el como forma de garantia de qualqus esÉcic'

Cláusula 6' - Dos Prazos:

À Clonccdida tem prazo de 12 (dozc) ncses

para a apre§entãção do pnrjeto dchniti'ro e cronograma de construção'

iniciados em 0l de novembro de 20t)8, data da publicaçào da Lei

Complementar n" 328/08.

' Pa.ágrufo l'- A Concedida tcln prazo de 24

(vint€ e quatro) mcses para a conclusão da obra, a partir da apresentação

do projeto mencionado no parágrafo l'.

Parágrafo 2" - O projeio dcfinitivo e o

crollograna de construÇão' mencionad':s ia capul, dcverão seguir as

diretrizes expcdidas pclo Departam(ln1s dç Obra§ da Prefeitura

Municipal de Mococa c, quando da sua apresentação' deveÍão ser

protocoliT-ados no Setor dc Protocolos.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE MOCOCA
ESTADo »r sÃô p,q.ur,o

Parágrafo 3' - O nâo cunlprimcntô dss

disposições con(idas ,ra Lei Complen..entar n' 328108 e neste

instrun)ento, irnplicará na retÍocessãc pura e simples da área ao

patrimtinio púhlico, e respectivas construções e trenfeitorias edificadas

no local, sem quaisquer indenizações por püÍte da Municipalidade, a que

lítulo for.

Panágrafo 40 - () prazo de conccssão será dc 30

(1'rin(a) anos. desde que cumpr.idas todas as obrigaçõcs legais e

contratuais.

Cláusula 7" - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca dc lvíococa para

dirimir eventuais qucstões decorreote,§ d'§t€ contl:rto.

por e§tarcm certos c combinados' assinam as

partes o presentc lnstrumcnto, em 2 (dwrs) vias de igual tcor ê conleúdo,

na prcsença de 02 (duas) testemuúas que I tudo tiveÍam ciência.

Ir{ococa, 04 de dezernbro de 2008.

(
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PREFEITURA MUNNCIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE §ÃIf PÀULO

AL

!-q.4-

(CAROLINA
CAMARGO-EPP.

Concedida
Patrícia Carolina Camargo

Proprietiiria

'Iestcnr un h as :

Ngríe: uil ':j't Nome: ar.,i 5.rt

Rc 33 Ittl (6t - 5 RG i J ?.r,.r- f;;'i
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259 . PATRKIA CAROTINA CÂMARGO
ADMISSAO FUTI'IONARIO fUNCAO c80 ôEMrSsÀo19 1999

ÀUDÂNTE DE T MSALAOOR

DIRÍOB 6ERAT OA EMPRESA Írrrro
z.lrra

TRICIA NACAROU CÀ1,,4Á RSo PAZOÍ

IAsoa.l REG E RA cÂMÀRGO

ISÂC VIEIRA DA §LúÃ

ztara:tB
EIEBJOST CARLOS GONZAGÂ ÂJUDANIE €M8ATÀDOff

DE o I
RGIO R'CAÂDO B LIANO

Í12lo7l2o1ocÊrso oÉI
06106/2ú8ft4tiE

101/0412003 LEO lt"0A Fro MRÀMONÍE ONÍAGIN€ 2522LA
I01/07l2OO8t uuo cEsAl 8RÁ5Í LIANO I.IAR OÊ PRCDUCáO 784205 11ô/06/2ooet
[18/07 /2@81 RODRIGO DIÀ5 DÂMACEN o AUX|LIAR DE PiOU 784205 Pal0É/zsoell17lo9/2@ JULIO CESÂÂ EtIAS rlcNrco QUtMlco 311105 I
Í23/ 10/20081 .loAo PEREIRA NETO VIGIA NOTURNO 577420 Ír7ltl/2@8]
126177/2ao8l FASIO ATEXANDRE MORE['I OCANHÁ IEçNrCO QUTMtCO 311105 [17/0212009]
iall12/2O081 I.UíZ HENRIQU€ PÊREIRA JUNIOR SERVENlI D€ PÊDRÉIRO 7t7020 lo7/0112ús1
101/1212cf,81 otcro 00NrzE't'l iÀFÂLDtNt PEDÂEIRO 7L9210 o7
[ 18,/0S,/20091 MÂRCETO ÍHOMAZ ACHEI ÀuxllrÂR D! PÊODUCAO 78420S 130/08l2a!01
Ítvou2070l JOSUE FERNANOES DE OtIV€]RA PEDREIRO

[0v02120101 JULIO CESAR ERASILIANO AUXITIAR OE PRODUCAO 78{205
JOS€ LUrZ ÀMERTCO Flr].{o AUXILIAi DE PRODUç 78{205 1 0

I03./08/20101 PAULO ANÍONIO DE CAMARGO SUPERvTSOf, DE PRO0UçaO 810110 lo2ltc/20181
116/08/2010t RODRIGO PEDNO DA SITVA AUXILIAR OE PRODUÇÃO 784205 1 0
liu10/20101 MARCIO JOSE PERElRA AUXII.IAR OE PRODUqAO 784205 la2l04 /2012t
l25i r0lzol0l CÁRTOS ADEMÂR GOMES ÁUXILIAR DE PÊODUCAO 784205 lo9./12l20101
[24l1v20101 JÁIME RICÁRDO SAIBINO 8UÉNO AUXITIAR DE PROÔUç 78t205 Íú/01/20111

fur/zulr TIAGO ROB€RTO PERTIRA AUX PRODUCAO 7U20i 116108/20121
GERALDO GOMES DÂ §ILVA Àuxr-rAÂ DE PaoDUçAO 784205 I16/0V20131
LUIS HENRIQUE IiRMINO AUXIUAR DE TASORATORIO 8i81:.0 lo2lt1./2a711

110 IOSE MARCOS DA SITVA AUXITIAR DE PRODUçAO 184205 1

i03lo5l201Ll ÉLISÀNGELA OÁ SIIVA AUXIUAR DE ESCRITÓRIO 411005 27

t20/06!20111 IIIES OÉ TOUROES MADUREIRÂ QUÍMICA 213205 I08/0sl20131
782510 112109120!11lt8/o7 l2o77l LEAI(ORO AUGUSTO FIRMINO MOÍORISÍÀ OÉ CAMINHAO
782510 21 o12t12/1u20771 TUIS 

'ÀRLOS 
âENTO RODRIGUES MOTORISÍA DÉ CAIúINHAO

AUXII-IAR DE PSODJCAO 784205 L2t-01/02t2ot2l LUIS IIENRIqUE FIRMINO
MOTORIíA DE CIMINHAO 78251C 123 /01120!31!27 l12la1,zl BENEDIÍO 6USMÀO

784205 2012Ii28/O5/20121 GÁBRIÉL FONSECÁ DE SATLES AUXILIAR DE PBODJCÁO
AUXILIAR DE PROD.,JCqO 784205 tÉ/1alz0t21121 lULIO CESÀR DÂ S!LVA

128/08/20121ÍiIOMÀZ WILLIAN ÊURINIDIO AUXILIAR DE PRODT'CÂO 784205Í16/07 /20121
78{205 Z 12AUXI!IÂR DE PRODUEÂOi03/o9 /20t21 ]ÂIR GARCIA
784205 12AUXILIAR DE Pf,OOUCÂOio2/ 10/20121 AL€XANDRE CARIOS VICf NTã

2012AI.,,XItIAR DE ?ROOUÇÀo ,84205t15/10/20121 Gr[8EqÍO RtBETRO SOÂRES

784205 13AUXLIAR DE PÂODUCÂO105/r1/20121 GASRIEL O€ PiZÂ
411005 114/03/20131ÂÂFÀEL VIEIiA BUSSO AUXIIIAR Og ESCFITORIOto?/or2o13l

AUXILIAi DE PROOUCÁO 784205y,/Al{DERIEY AN-roNIO ÀZARIAS RODRIGUESÍ21lou20L1l
78í205 131,/01/20r31AUXII-IA8 OE PRODUCAOEOIVAN SANTANÁ BARSOSAQ1lArl20t1l
784205 106/02120131auxlt-raÂ 0E P80DUcÁoTIA6O LIMA DA SILVAÍ2210r120t3,
784205 I03103/20131AUXIUAR DE FRODUCÂOCLTITON DA SILVAÍ23/O!20131

l30/04/20131AUIiUÂR DE PROOUCÁOMÂRCOS DONIZETE .,ATOBA[25/03,/20131
78.r205 32ÀUXILÚAR OE PRODUCÁOt04/2013 ALEXANDRÊ CARLOS VICgNÍE
784:05 í27 10s12013)ÂUXIÚAR DT PRODUCAORAFAEL HENRIQUE DA SILVA OE OUVEIRA
784205 l14lc6l1or3lAUXILIAR OE PROOUCAO01 losras ANÂsÍACIO DE SOUZA

137A4205AUXII.IAR OE PRODUçÂOÍ18,/06/20131 ROGEflIO DÀ SILVA OIAS
7A2220OPERÁDOR DE ET.IPILHADEIÂÀGEMLDO GOMÊs DA SILVAlaBlo7 /20131
78/205 t@lL2lza!31À{JXItIÁf, DE PROOUCAOí2310§i20131 REGINATDO APARECIDO OÀ SITVA MARIANO
7842C5 119í1/20131AUXILIAR DE PROOUCÂORÂFAEL OE OLIVEIRAl.21/ loi20131
]82220 l23l021201.4)OPÉRADOR DE ÊMPILHADEIRA1 13 MÂ'CON MENDÉS VIEIRA

ÍL4/OlI7AtS1AUXILIAR OE PROOUCAO 18.:215tc2l12l2013, LEÁNORO ÁPAR€CIOO CLAUDINO
784205ÁUXITIÀR DE PRODUCÁOlall 12/20731 CLÉBER RODRIGO DE OIIVEIRA
184245 2015AUXILIÁ,R DE PRODUCÂOMÀRCOS ÀNTONIO RODR16UÊSl24lo2/2or4l
782510 Í19,/10/201s1MOÍORlÍAl14l0Él20t41 LAEBTE OONIZEÍi MORILLÁ
?8.120s l?1loal2o14lAUXIlIAÂ DE PRODUCÀODroGo crcERo MAt"ooNA00

2016784205126lo*/20Á1 JOSE CARLOS ZANIN AUXILIAR O€ PRODUCAO
7e42o5 02/o5lza75)MICHAEL DOUGIA5 DO5 REI5 ZANIN AUXIUAA DT PFOOUCAO02l07í20L5

102,,04/20161184205í01/06/20151 RODRIGO BÀRION AUXIUAR OE PROCUCAO
784205 15MARCOS ÀNTONIO AUXIÚAR DE PROOUçAOÍ01/06/20151

I01/03/20161AUXILIAR OE PROOU(ÁO 76420SMARCELC DONIZEÍI DE OIIVEIRA
411005auxruAR DE ÊscÀlTÓRro108/o9l2o1sl BIANCÂ FEÂREIRA OOS SEIS FIRMINO
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Ê^IR}CIA CAROLINA CAIIÀROO MONTAIINI EPP
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IITINISTÉRIO DA FAZENDA
sêcretarla da Recelta Fêdêral do Brasll
Ptocuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AO§ TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIUSA ATIVA DA UNIÀO

Nome: PATRICIA CAROLIIIA CAMARGO fiONTANINI
CNPJ: 03.188.573/000 t -69

Ressalvado o direito de â Fazênda Nacional cobrar s inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêlto passivo acima i&nüficado quê viêrem a sor aPurâdas, é c€rtiíicado que:

Í. constam débitos administrados pela Secrstaíia da Receita Fedeíal do Blasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aít. 15t da Lêi no 5.172, de 25 dê outubto de '1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciâl quê dotermine sua
desconsideração pâra Íins de c€ÍtifioaÉo dâ r€gulaÍidade Íiscâ|, ou ainda não vencidos; e

Z. constam nos sistoma€ de Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos in§cÍitos
em Divlda Ativa da Uniâo (DAU) coín eígibiliHe suspên§a nG lê.mos do arl' t51 do CTN' ou
garanüdos mediante bens ou direitos, ou com embaÍgos da Fazenda Pública em proessos de

ãxecução fiscal, ou objeto de decisão iudicial qug det€Ímine sua desconside.ação peta íins dê

ceítiicáção da regulãÍidedo fiscal.

conÍorme disposto nos art§. 205 e 206 do CTN, este documento tam o§ mesmos etotbs dâ ceÍüdão

negadva.

E§ta certidão á válida pâra o estâbelacimento mat iz 6 sua§ filiai§ e, no câso d€ ente fed€rativo, para

úos os órgáos e funáos públicos da administraçáo diÍ€ta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

Suieitopaoluo no ambito da RFB e da PGFN e abrang€-inclusive as cont bulgôes soclai§ pÍevlslas

nas áitnr"" '"' a 'o' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho dê 1991'

A acsitação dêslâ certidáo êstá condicionada à veriflcagão de sua autênücidadÊ na lnternet, nos

endereç,os <htF://rb.goY.bÊ ou <htlp://wvíw.pgún'gov.bê.

Certidão emiüda gratutuamente com bâse na Portaris Conjunta RFB/PGFN no 1'7 ' & A10nO14'

Emltida às '15:4930 do dia 07 nzn|zl <hoÍa e date de BrâsÍlia>'

Válida até 0í06/2022.
frdigo de controle da certidão: A2'12'096{2AD6r4F5B
Qualquer rasura ou emends invaltdará êsle documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

DÍvida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base:03.188.573

Rsssalvâdo o diÍeito dê a Fazenda do
responsabiliílade dâ p8ssoa .iurldica/Íísicg

não constam

ou inscrever quaisquer dÍvidss de
a seí apurâdas, é cêrtifEado que

do lnteressado(a).

Trâtando-se de CRDA êmitida psÍa
de modo que a côrtidão nsgBüva
aquela acima iníormada.

pessoa iurídica, a
abrangê todos os

pesquisâ na base de dedos é íejta por melo do CNPJ Base,
estabelecimentos do contrlbuinte, cu.ia raiz do CNPJ seja

u
E

L
T'
I'
.§

I

&

Cêúdão n. 3319ô903 Folha 1 de 1

Oab ê horâ da êmissão 1GlPf2O21 11;14;19 (hora do Brasilia)

valHade 30 CIRINTAi dias, contados da emissão'

CaÍtidâg emiüda n6 brmos de Resolução Gonjunta SF-PGE ná 2, d€ 9 de maio de 2013.

OualquGr rasuÉ ou smonda invalidará oste doêlmonto.
A aceitÊÉo desta cerlidáo estâ condicionada à vêÍificaÉo de sua autenücidade no sílio
hthírww\r.dividaetiva.pgro.sp.gov.bt



AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

NOME / RAIÃO SOCIÂL
PATRICIA CAROLINA CAMARGO MONTANINI EPP - CNPJ 03.1S8.573/0001-89

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATÁ: 23112i2021

CoMPROVAçÃO JUI{ro A FIfIALIDADE

NDEREÇO / LOCAL

7ô70 IND COM TINTAS VERNIZE Rúa - SASSAXI ÀrlASSÂO 106

NÚMERO

12441

oco- APTO

- CERTIFICAMOS OUE-ATE A PRESENTE DAIA NÂO CONSTA OÉBÍTOrRrBUrARto RELAIVo A(s) tNscRlcÃo(óESJ ÀaÀió óÀàaõrERlzADA(s).

1 zoro
I R{'ã - SÂSSAK| À{ÂSSAO 10ô

26123 01 .01 .245.0660.001.30 r R'ra ' SA§SAKI I{ASSÁO

26122 01.01.245 0960.001.a00 Rua - ALBINO ALVES OE SOUZA s5

106

MOCOCA(SP), 2 Dezembío de 2021.

z,: :lLqr.
DE MEIDA MOREIRA GENARO

--VALDO ATÊ -
I zsnazozt 

I



PREFEITURA MUTIIGIPAL DE MOGOCA

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
PÍâce MslEchal Oeodorc, 4i - Cenlío - Mo@ci _ Sào Paulo.

r.il;ü) üé:iAã' iánar'a" cioaoan'" www Íococâ so gov bI

Âszur{o: RequeÍ a doação de têrÍeno com as áreas 4 A2E e 4 A2K que se encontíam

sú tegiÍte de sÉ3ão real de uso, de acordo com a Lei no4'938' de 23 dê

Ret Rotocof o de n'228§12021

Prezada Senhora'

llma. Sra.
ÊÀinicin cnnoLtNA cAMARGo MoNrANl Nl

hdriciá Carotina Camargo Montanini EPP

Rua: Sa§saki Massao, No106

DistÍito lndustÍial ll
Mococa-SP
CEP:13739'110

Mococâ, bg de fevereiro de 2022'

Vimos pelo presente em atençáo ao rêquêrimonto'

datado em 22 de dezembro de 2021' protocolado sob o no22838/202f informar a

Vossa Ser*roria, que apresente junto a est€ requerimento' a documentaÉo constanta

em arrexo OwiOamente atualizaia, pâra prosseguimento destê ÍequeÍimento'

Reiteramos a Vossa Sênhoria os nossos pÍotestos de

consideraçáo e aPreço.

PATRICIA MARIA A. DABUS

chêfo da Assessoria de Plane,amento

-lI

rt

.rl

novenrbro de 2021 .

Atenciosamente,



PREFEITURA iIUI{ICIPAL DE ilIOCOGA
GABINETE

_ Praçâ MaÍec'r8l Decdoro .t4 - Cênt.o - Mccocã - Sác pauto
ler.: it91 3666-5i65 I s+ss64 - poítar da cidãdrnÀt ,rn r,rr-Ã-oJ"-alrp qo, u,

Relação de Documenros solicirâdos para a apreseÍtagõo da proposta de conversão de conc€ssâo
de Direiro Real de uso em Doação conforme a Lei.t.93g de 23 de Novembro de 202r.

IrocuEcrlos Pesso.b dô Eepr€§lrio e Sóeios

CPF, RG, TÍTUIOOE ELEITOR, CERTIFICADO DE RTSERVISTA, COMPROYAN'TE DE
RESIDÉNCIA, DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Docnmentoc de Emprcse

LEI DE CONCESSAO DF DIREITO REAL DE USO

COI(TRATO DE CONCESSÀO DF, DIREI] O REAL DI, LISO

CONTRATO SOCLAL DA EMPRESA COM ALTERAÇÔES

CNPJ - Cartao

CNAE - Cânâo

HABITE-SE

PROJETO ENGENHARIA

RELAÇÀO P.ATRIMONIAL

ALVARÁ DE FLTNCIONAMENTO

CERTIDÀO NECATIVA DE DÉBI'I OS MT,|.\iICIPAI-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ES'IADUAL

CERTIDÃO NEGA'IIVA DE DE,BITOS FEDERAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS DE FGTS

CERTIDÃONEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA

GUIA RAIS OU CAGED

BALANCETE ANUAL

PREVISÃO DE FATURAMENTO PARÂ OS PROXIVTOS 3 ANOS

CÔPIA DOS CONTRAT0S DE EMPREGADoS

^vcB
LtC:ENCIAMENTO DA CETESB (QTi,^NDO SE APt.ICAR)

ft



PREFEITURA MUilICIPAL DE íUOCOCA
GABINETE

PrôÉ Mãíschal Deodoro 44 - C€nlro - À{ococa - Sâo pertó
Têl r (.l9) 3666-5565 | 3666-5564 - Poaar da Crdãdsni.:www mococâ.sp.giov.br

DGchnçõcs

T§CL{IL{ÇÀO Do EMPRESÁRJO QUE SE COMPROMETE A PROCEDER TODO O EEU
F.ATURAMENTO NO MI.,IMChIO DE MOCOCA

O'CI IR,qÇÃO DO EMPRESÁRJO QUE SE COMPROMETE A D,{R PREFERÉNCIA DA
ÂQUISIÇÃO DE MATÉRIAS PRIII|íÁS NO MIJNICÍPIO DE MOCOCA

DECLARAÇÃO DO EMPRESÁR]O QUE SE COMPROIT,IITI-E A MÂNTER O NÚMERO DE

POSTOS DE TRABALHO ATUAL POR. NO MiNIMO I8 \,lESES.



(- uê€

*

nepúgltcn FEDERATTvA Do BRASTL

E NÀiUREZA
213-5 - Empr.!ário (hdlyldsat)

13.739-1íO DISTR'TO INOUSTRT,AL II

105

POÂ'E
HE

SP

03t11t2005

ESPECIÁL

Páginá: 1t.t

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no .i.g63, 
de 27 de dêzembro de ZOi8.

Emitido no dia o7to3t?Ozit às 16..12:24(data e hora de BIasÍtia).

ATÍVA

(t9) 3§56-2300

r.tococa

R SÂSSÂKI MÂSSAO

IAS
46.794-0
1 9.2.s42
38.3 -9.99
36.39.C-99

ntê

?120. .r.00
dsFlbricaçáo ti.lteE, e§mârnizs§, Ites lacâ§

oo
ÁTAcoMERCIO PDE DRO uros oulMtcos

€9
EDE srruAçÃo

COMPROVANTE OE INS
27t05t199s

PArRtctÁ cAROLI Â CÂMÂRGO MONTANINI

1i1

CADASTRo NAc,oNAL DA pEssoA JunÍorce



63'0013U18

Atlvrd€c€ PÍinci

Ce3rrl(*o
go.iathr a" mr"s u6âdoa, íEcuptraçáo da

( mêÍo quadraco)

ConstruUe
625,00

Àti(ioade aa Ar Livre Nô,os EAuham€ntos do mdub axploíacoiha

1.00?,00

Ho.ário dê Fuocionamento ro ds Fu áios PrÉvia e de

§iHü::ixitrj'#HlllJJ!1?s"Hli"^'''"

A CETES&4ompanhia Ambiental do Estado de são Paulo, no-uso 
^d-as 

atribuiryes^919 l!1lo]1l]
conferidas pela Lêi Estadual no '118/73. alterada pela Lei 13.542 de 0B de maio dê 2UU9. ê oemals
Àá.mãs peàinentes, emite a presente Licênça. nas condiçóss ê teÍmos nêla constantês:
A-oreseáte licenca àstá sendb concedida com base nas iiTformaçÕes apresentadas pelo inteÍessado e

6i 6;5çrensa nêh substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela

lêoislaêo Íederal, esladual ou municipal;
Ã.jr;üi"li";;dJoà operaçao reteis-óe aos locais, equipamentos ou Procês$s produtivos

Íelacionados êm folha anexa;
ó-ü;ip"ffiü" Úu óntroti, de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente.
d€ modo a conseÍvar sua eficiêncra:
Nà àJoe existencia de equipamentos ou dispositivos de quêima de combustivel, a densidade da

Íumaca emitida oelos mesmbs deverá estar ds acordo com ô dispostô no aÍtigo 31 do Regulamenlo da

L;i Éltaáúài;; áõ2, Oé ãi de maio de 197ô. aprovado pelo Decreto no 8468, de I de setembro de

1976, e suas elterações;
lrt"rácoes nas atuáis atividades' pÍocessos ou equipamentos deverão ser pÍecedidas de Licença
Ê;iíiiã ú"unêãã rniiáaçeo, áàs termos dos aàidos 58 ê 58-A do Regulamento acima me-ncionado:

Caló rént,áir.r â existir rectámações da população vizinha em relação a problemas de poluição

ãü[ienrai .rüsãoós peta íirma.'esta deüeiá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de

urgência:
Ã ãnJuãçA" Ou ticença de operaçâo deverá ser ÍequeÍida com antecedência minima de 'l20 dias,
contados-da data da expiraÇão de seu prazo de validade.

RENOVAçÃO

LICENçA DE OPERAçÃO
VÀLIDADE ATÉ : 22ftA12024

flú.e
CNPJ

12.968.',lS5r000147
aedastro na uE I EJó

453.1001534
NEUFIX TRANSPORTÉS LTDA ME

LogIEdol,lo

RUA SAS.SAI(I iÂÀSSAO
NúÍÉío CoÍnPlem€nto

76

Bâira!

DISTRITO INDUSÍRIAL II

CEP

'13739-110

l,{,lnicjrio

MOCOCA

NúÍhero

6300m7{
Dâta

22n8r2018
Êoduçào
I

AdmirúsÍEÉo
4

UGRHI
.1 . PAROO

Cla§.se

2

Tófmrno

17:30
liicio
07:00

Í,!oi da Êng&!c."5 Íêcnicas

Ar. Águr, Ruldo,
Grtro.

SD N'

91606697
Esta lEençê de oúróío 63002964 foi cs.lificara por assinâtu.â d{,id' Írocesso
Elotnônlco baseâdo em slstoma cítplogrâíco ás§imóiricD. 63§lnado glgtrooicamôntÊ por

citave privada PEía vsrÍficãÇà, de srr" aul€nlrajdadê dQvo sôr co{lsuÍráda a ÉÍiôa da

DA BOA VI§TÀLocal:

braL1ênticidade.celgsbCETESB, na lnler.rel, no

.NTiDADE

Pag.1l2

N" 63002968

ãol 
-

ã---,roro12q1

6acia Hrdro€ráficâ

72 - PAROO

Co{pô Rocepior
RIO CANOAS



02

LrcENçA DE OPERAÇÃo
VALIDADE ATÉ : 22togt2o2a

&rm*n***S;ffi,lflJi*i#"rxio"o*o ô3100133/í8

63002968
vcoa: 0l
oa* 30107 12021

RENovAçÂo

ExIGÊNchs TÉcNIcAs

0l' Fica proibido o rançanento dê enuentâ§ riquidos em gareria dê água p,wi8r ou em vis púbrica.
02 0s tanquBs utirizados par' armazenggem de dieser, devarfu estaí pÍovidos de dispo&tiv* d€ O.írteflcãocoín capscdade de Íecâb€r e suâÍds;evonhrrii àáã-"iãiã"ffiüãL*r. prr4no oo .oto o das âóuas
03. Fica oroibida a emlssão de substáncias odorÍferas ns alínosfeÉ, em quâatidades que possam saÍpeÍceptíveis fora doe lim,rês de ropriedade Oo emp."eúi-üliü -. , , n-

04. As lontgs dê polutÇâo otmosféíica do.empreendimsnto d€verâo se, coniroEdas de ÍrÍma a atêndôÍ aospâdrÕes embientais sstaberaciae5- pgs fr€grr"r",itâãr-ilriãür1rí,,t. s97pu 
"^"oo pêrc *.*o E'tdusr N.8.468/76 s suas altoraçôes. o"m ónro nao-iarsJ;#ü.o!-õdlLçao vizinr,a.

05 os nivÊi§ de ,.uido € vibraÇõês êmitidos peras aüvldades do êírpreendrmÊnno d€verào seí eofltrolado. d€modo a náo causaí incômodos os b€m+fâ, publico.

06. A matéflg pírÍr€ racebldà ê o oroduto 6laborado deJaÍão ÊeÍ armez€nedoa em locals adequado3 d9 manolrea evirar eptsódios de poturçào ambientat ê; 
-p;;ii,i,ãõoã 

rãiüiãl''

oasÉRVAçôES

01. A pÍ.eente trcença ó válida par8 a produÉo média anuál (h í0OOO tonaladas ds boÍracha titJíadâ_conto.,s emcessos a oícàiír€nios d€ã;ft"s n idil;;; c;ãiiüiliíffiiáiãiiiiã'n"ó tucelapíesenrado por ocssià aa soricitáfrJoáàe riü*ü;ffii;'õ#;**surn.s equrpamêírros:

02. Par€ êmissão dâ pÍ€sênte licenca io.am €fialisados aspectos €xdusvamer*e aÍrtúentSis relacbnados àslogislaçõ€s estâduais e Íêderats-p6íliírentes

* 
*lHgl: 

u""nçâ nâo €ngroba aspêcros de seguÍança des inslalaÉes, estando ÍBstnta â aspectqs

04 A oo.nstalaça9 do nao atBrÉimento das €xigárclâs têcnicas aciÍlia ê/ou da iocon§stâncjs da§ lnbrmaco6sprêstâdas peto usuário impticará, altomeriàmente. no CÃr.rôÊúúÉiiõ ;õ#ã ;ü.*"',**
* 

âa?áffi#; i*Íça 
.Ênova o sub§rinri a uenfá dê op€ráçáo ê.o 6300ã74, dô 2o6l20.t 8 - proccso n.o

06. Â presãnte Licenqa for emitids no prccasso digibl n.. CETESB.G]3953,2{r21.{6.

ENTIDAOE

Pag.2t2



& GOVERNO DO ESTADO OE §ÀO PAULO

SECREÍAR'A DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIETITE

CEIÉSB . COMPANI{Â ÀMBIÉNTAL DO ESTAOO DS SÃO PAULO
02 0/V00123108

n' o3o0261a

vraro:01

o.a,2710412020

LrcENçA DE OPERAçÃO
VALIOADE ATÊ : 20 10812022

RENOVAçÃO

SO N'

§,t 502258

Tlpor d. ErhâÍxret ÍacíticaÊ

Át, Águ.. Solo,
tlúldo, Ost,o€

No,no

PÂTRICIA CAROUNA CÂTIIARGO }TONTANINI ' EPP

Loorado.lrc

iul sasslxt lussaó
Númoro CqflplôÍoêÍrlo B.lrÍo

í06 D§T. NDUSTRIAL

CNPJ

03.íE8.57310001{9
Cedastro na CETESB

453-294-1
cÉP
13739.1 t0

lvíuhiclpio

MOCOCA

VISIABOAOAJ
asslnalu proaês§oi:êca digitâ1.c POíto63m26núm€.odêEsla lic€I}çâ pcrelstrmicaÍnenleássinedossimé'Jico,mâ cíiptográÍicabâsêado

e daFáginâeulsnliddad€dvêriíicâçà)ôarô privãca.
.bre.cet6sboulen{cidadlntemBtBETES

Pí6dLrÉofuÍnini6traÉo
2às

ÍérÍrgno
17i3O

lnldo
07rm

NúmeÍDDãla

DÉarlcà
fr-üiJr.rnizcs paa qu.lqueí usoi íabdc'Éo de

UGRHI
,t - PAROO

Class6
z

2.0ta,Ô0

Cohslrulda
7â,4t,

Atividâde áo A, Livi"
1265,60

do módulo exploBdo(hãNovos Equipam€otos

Atividâde Píioci

( meÍo quadrado)

de Fu
d€

FUh

ffii?;#! ,ri,,Xii,1Ítr1",i*ouo"., processos ou equipame-ntos deveráo ser prec€didas de LicenÇa

prévia e Licença de tnstetação, áJ"ê;ã,ó;ã?üG sil e sçÃ Jo nesulàmento acima mencionado;

caso venham , 
"*istir 

reaa,,$ãi àlá ôãi'lãõa;;üinÉa em-relacão a óroblemas de poluiçâo

ambiental câusados pela firma, ãjú ããi,"ia tomar medidas no séritiáo o'e solucionálos em caráter de

it9"nl&'rtr. da licença da operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dlas'

ánlacos da data da êxpiração de sêu píazo 0e valloaoe'

ENTIOADE
Pag.113

1

gad. HtiÍográfica

72. P RDO

CorFo Recaptor

RIO CANOAS

Locâl:

Pala
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LIGENçA DE OPER.AçÃO
VALIDADE ATÉ,. 20!0812022

& GOVERTIO DO ESTAOO DE SÃO PAULO
SECRETAN|Á DE I FRAESTRU'URA E ['EIO A"BIE}ITE
CEIESB - COi'PANI{IÂ AiIBIEàITAL DO ESÍÂDO DE SÃO PÀULO

0.Í1001 23108

*' o3oo26ta
vcaro: 01

o^a, 2710412020

- Íanqu€ dê alimsntaçâo do evap (Olds: 1) {1.50 m3)
- Olspsrsor dê tinta (Olds: 1) (10,00 cv)
- Mêsa de ânyâso. latas e gaEiês (Qld6: 1) (10,00 Un)

02. PaÍa €missão da pr€sant! licsnça foram analisados âspoaios exclusivâmênts âmblentais relaclonados às
l€gislaçõôs gsteduelE s Íaderâis pBÍtinantes.

03. A píesêntê licênçâ náo 6ngloba âspeclos de segurânçe das instala@s, estaÍdo re§trita a aspectos
âmbi€nlais.

04. A constataçâo do n5ô âtândiÍn€nto das êxt?ências téc icas ãqma €lou da inconslsténcl8 das inÍormâçó€s
prêstadas pêlo usuárb podsrá implicar no CANCÉLÂMENTO da pto§ânte licênçâ.

05. A prssênt€ Licênçâ rêrrova s substitul a Llcênça de Opêraçào RênoEÉo n." ô30020í3 de 1í06201E '
procosso n.' 04,001 23u08.

06. A prssênto Ucença foi smltlda no proc€sso digital n.o CETESB.V27318D@-87 .

RENOVAçÃO

ENTIOADE

Pâ9.3/3



\.DECLARAÇÂO DE ATIVIDADE ISENTA OE LICENCIAMENTO
Oêla

-.!

ffi
GOVERTo Oo E6ÍAoo DE sÀo PAULo
SECRETARIA DO IIEIO AMAIENTE
CÊÍE§B. COMPAI'HIÁ AMBIENTÀL OO ÊSTAOO OE SÃO PÀULO

47

OÂ EXTIDAOE

CARACTERISNCÀS OO EMPREENDI MENÍO
{â aoti .Cc

Coírérci!

CfiCisó€§ do oo!.êêndlnenio d.<rârad$ pco ,oclorrávâl

Nào aGtá bcattlâóo €.n Areâ dê protac;o rto tiaor
sao pâlrro, ân rarr . Ê.pt4 c Ãsí:t en,âv.. prot€çào G Rnc!Ír.rêçio de Mârê.cigte , ÂpRlú íls Âsliâo uêtrwohrr. !€

À nrPEnÉçáo do .lnprlcidírênto náo inplc.nl .í ír?rc!!ác êfi áí€r dr pêtâírlêção pernânanis.

RESULTAOO

crrEse
-al l 'a:_I 2009

0

A pí'ÍüB d'd'rtçà loi cínrxóier co'n bãaô íât irÍo.râ6çã.s dlGsãda! pGb inls*ss6 ô ,.,áo drao€na. nêm 3rD§lúr quâbqu€r Âp".à 09 c.ddõla dcq@hpa. drlia rutu.ôra ôrtgría6 Dala !cEi*!çfo fcdêof. aúarur - "*UOo-f.
O ,.êêant ôqrrÍrôdô .êtcre-se alivaáÉ! e rê €rÉcrê;c 3ü?ía ataa,o

1

CEÍESA59,0ov

TRÂI§PORTÊS L'OÂ I,!E

53r0i1530
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

PROCESSON' 17612023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 034/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alinea"d', inciso II, alirrea"7", inciso VII, alínea'04", todos

do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, para

análise da constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da

propositura, de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo para manifestação quanto ao mérito da matéria, e de

Orçamento, Finanças e Contabilidade para exame da alteração

patrimonial municipal proposta.

Câmara Municipal de 4deagosto de 2023.

G DE SOUZA GOMES
Presidente

ococa,

EdiÍÍcio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDAcÃo

PROCESSO N' 17612023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'034/2023

REGTME DE TRAMTUçÃo: onomÁnro

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA covrrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: .I1 I O8 I &>]3

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: T8 I o\ / do{J

Presidente da Comis

NOME:

DATA oa NovmeçÃo: .)q I A8 I aoa)

(,

Presidente da Comissão

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÊP: '13.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.momca.sp.lêg.br

NOMEAÇÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'176/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 034/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: J1 lotr / aorj

PRAZOP/RELATARATÉ: 4{ I 06 I 4c,+)

Relator

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI-ATIVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTá.TIVO

COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 17612023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 034/2023

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATADORECEBIMENTO: r'1 I og I aoz5

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: i& / c6 / nr>zj

oh*.1.
Prr.üe"t. ffi""ri.sã.

NOMEAÇ AO DE RELATOR

NoME: fü{";*, &«^ro, da, âijuv*

DATA DA NOMEAÇAO: Irà I ot I àr'23

Om!!rr,
Presidert.fú C.", i rvão

Edifício "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Mârechal Deodoro. 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 365ê0002 - www.mococ€.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON" 176t2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 034/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PE LO RELATOR

PRAZO P/RELATARATE: .?r- t o« 1 a.f.z)

C{-à- ^!-RIi-ator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

DATADORECEBIMENTO: J"( I OT I íIC:i
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE PLANEJAMENTO,
USO, OCUPACAO E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N" 17612023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'034/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I1 / OÍ / Tor)

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: !t / ox I apl)

Presidente da saoS

NOMEAÇAO DE RELATOR

NOME:

DATA DANOMEAÇÃO: lL\ loX trct)

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fe
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.7

Presidente da C

Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br
ococã/SP



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE PLANEJAMENT O,
USO, OCUPACAO E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N" 17612023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'034/2023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: )q I ú / apl.)

PRAZO P/ RELATAR ATE: LA) / €8 1 â'C>25

Rela

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO
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EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA

Guilherme de Souza Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas
atribuições legais e em face ao inciso Vl do Artigo 35 da Lei Orgânica do Município de
Mococa, torna público EDITAL DE CONSULTA PÚBL|CA E PUBLICIDADE ao projeto de Lei
Complementar no 028, de 3 de agosto de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Sr. Eduardo
Ribeir,o Barison, que "Altera a Lei Complementar no 496, de 09 de outubro de 2017", que
DlsPÕE SOBRE O ZONEAMENTO DO MUNTCíP|O DE MOCOCA. As manifestaçôes e
contribuiçôes podem ser encaminhadas até dia 18 de setembro de 2023, pelo e-mail
contato@mococa.so.leo.br ou através do aplicativo de mensagem WhatsApp (19) 3656-0002.

"PROJETO LEI COMPLEMENTAR NO 028, DE O3DE AGOSTO DE2023

Altera a Lei Complementar no 496, de 09 de outubro de
2017.

Art. 'lo Fica alterado no lndicativo 06 CN2 - Corredor Nível 2, a classificação de Comércio de
C3 para C4 e a classificação de Serviços de 53 para 54, conforme Tabela atualizada a seguir:

INDICATIVO 06 CN2: CORREDOR NíVEL 2

Recuos: frente e laterais: caracterÍsticas dimensionais, de recuos e aproveitamento
dos lotes compatíveis com a zona de uso em que o corredor está localizado.

PÁGINA 1

DrÁRro oFrcrAL ELETRôNrco - CÀMARA MUNlctpAL DE MococA
www. mococâ.sp. leg. bÍldoe

VER§ÃO ELE-rRÔfltCÂ - LÉt N. .r.70r d. 1rn1tn17

INTEGRA DA MATÉRIA LEGISLATIVA
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Mococa, 18 de agosto de 2023 - Edição no 25212023

e ocupação, testada e área mínima: características dimensionais, de recuos
e aproveitamento dos lotes compatíveis com a zona de uso em que o corredor está
localizado.

Taxa d

RU

RIVI Residência Multifamiliar

c4 Comércio - sem restriçáo de área

S4 Serviços - sem restrição de área

t'l lndústrias Especiais

EL lnstituições de âmbito local - área Max. 250m2/lotação máxima g0 pessoas

E2 s diversificadas - área Max. í .000 m2llotação máxima S00lnstituiçÕe

E3
nstituiçÕes especiais - implicam grandes concentrações de

s/veículos

Art.20. Fica alterado o lndicativo da Rua Dr. José Ferraz siqueira, de i0 para 06, apenas para
os logradouros entre a Rua Francisco Monteiro Dias e a Av. Gabriel do ó, conforme tabela a
seguir:

LOGRADOURO BAIRRO CEP INDICATIVO
RUA DR. JOS
SIQUEIRA

CHÁOUARA SÃO
DOMINGOS

í 3733-
350

't0

CHÁOUARA SÃO
DOMINGOS

13733-
350 06

PÁGINA 2

DIÁRIO oFIcIAL ELETRÔNIco - CÀMARA MUNIcIPAL DE MococA
www.mococa.sp. leg.br/doe

ql-f;l

í,

J

Residência Unifamiliar

FERRAZ DE

RUA DR. JOSE FERRAZ DE
SIQUEIRA (para os logradouros entre
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a Rua Francisco Monteiro Dias e a
Av. Gabriel do O)

Art. 30. Fica alterado o lndicativo da Rua Nelson Niero, de 04 para 06, apenas para os
logradouros entre a R. Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo Pereira Lima, conforme tabela
a seguir:

LOGRADOURO BAIRRO CEP
INDICATIV
o

RUA NELSON NIERO RESIDENCIAL DO
BOSQUE

13738-
040 04

RUA NELSON NIERO (entre a R. Dr.
Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo
Pereira Lima)

RESIDENCIAL DO
BOSQUE

13738-
040 06

Art. 40. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
\- publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO DE2023."

Expeça-se o presente edital, com prazo dê 30 (trinta) dias, e, para que chegue ao
conhecimento de todos, o edital vai afixado no lugar de costume desta Câmara Municipal,
publicado na forma da lei no Diário OÍicial do Poder Legislativo Municipal.

Mococa, '18 de agosto de 2023.

PÁGINA 3

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔN|co _ CÂMARA MUNICIPAL DE MococA
www. mococa.sp. leg.br/doe
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EXTRATO DE 3'TERMO ADITIVO
DE CONTRATO N'07/2020

Contretantô: CâmaÍa Municipal de
Mococa
Contrâtada: Eddydata Serviços de
lnformática Ltda.
Objeto: Contrataçâo de empresa
especializada para fomecimento de
licença de uso e manutençáo de
sistêmas (softrares) de gestáo
administÍativa pâra a Câmara
Municipâlde Mococa.
Fica prorÍogado o contrâto até o dia 31

de agosto dê 2024, nos termos do art.
57, lV da Lei Federal n" 8.666/93.
Vâlor global: RS 59.659,08 (cinquenta
e nove mil seiscentos e cinquenta e
nove reais e oito centavos).

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

Contratante: Câmara Municipâl de
Mococa
Contratâda: Panina Ltda.
Objeto: Aquisiçào parcelada ê
conicrme a necessidade de alimentos
e bebidas. pelo prazo de 12 (doze)
meses, perâ atender aos servidores,
vereadores ê aos evenlos promovidos
pêla Câmara Municipâl de Mococa.
ValoÍ global máximo do contrato: R§
45.797,O5 (quarenta e cinco mil
setecentos e noventa e sete reais e
cinco cêntavos).

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidênte

Aos 18 (dezoito) dias do mês de
agosto do eno de 2023, às '16h15, no
prédio da Càmara Municipal, sita na
Praça MaÍechal Dêodoro no 26, na
cidade de Mococa/SP, reuniram-se os
membros da Comissão PeÍmanente
de LicitaÉo, designados pêla Portaria
no 09. de 10 de maio de 2023 paê a
Sessáo Pública de Dispensa de
Licitaçáo paÍa contrataçáo do objeto
em epigÍafe. Aberta a Sessáo e
iniciada a grâvaçáo audiovisual,
Íecomendadâ pela Lêi n" 14.133/2021,
a Presidente fêz uma bÍeve introduÉo
com os pÍazos limitês parc
Íecebimento de propostas, pÉ-
estabelecidos no pÍocesso
referenciado, que levaram até a
presente sessão pública, na qual
constou o recebimento de apenas uma
proposta, enviâda tempestivamente
pela empresa BRLIC TECNOLOGIA
Ltda, CNPJ 19.048.363/0001-25,
enviada por e-mail, no dia 07 de
agosto de 2023. A seguiÍ. a Presidente
verificou a integridade da pÍoposta,
Íubricada por ela e pelâ Equip€ de
Apoio, e prosseguiu para a abertura e
conêrência da proposta assim como
dos documentos exigidos, momento

PÁGINA 4

ATA DÊ SESSAO PUBLICA
Mococa, 14 de agosto de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

Dispensa de Licitâçâo no 01212023
Processo Administ'alivo n" 2612023

EXTRATO DE CONTRATO NO

oat2023

Obieto: Dispensa de Licitaçáo pâra
aquisiÉo de Licênçâ Software
Microsoft 365 Apps foÍ Business.

DIÁRIo oFIcIAL ELETRÔNICO - CÀMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
www.mococa.sp. leg. br/doe

Mococa, 4 de agosto de 2023.
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em que se constetou na proposta de
proponente o valoÍ global de R$
10.030,00 (dez mil e trinta reais),
compatível c,om o valor máximo
aceitável, aferido por análise dos
pÍeços de mercado praticâdos.
VeÍificado isso. a Presidente da
Comissáo obseNou a ausência dos
documentos de qualificâçâo e de
habilitaÉo exigidos no item 3 do
mesmo teÍmo. A Presidente então
sugeriu e decidiu em comum com a
Equipê de Apoio pela abertura do
prazo impronogável de 03 (tés) dias
úteis para que a proponente
complemente a documentaÉo faltente
apta a compÍovar a habiliteção
exigide. Feito isso, a Presidente da
Comissão deu por ênc€nados os
trebalhos dâ reunião, lavrando-se a
presente Ata, que vâi assinâda pela
Prêsidente, pelos demais membros da
Comissão Permanente de Licitação.

Rosa CaÍolina Negrini da Costa
Presidentê da Comissáo de LicitâÇáo

Femanda Cavellani
Membro da Comissão de Licitação

André Luis Greghi Lima
Membro da Comissáo de Liciteçâo

PÁGINA 5

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
www. mococâ.sp. Ieg.br/doe

ROSA CAROLINA
NEGRINI DA
COSTA:06881 476663

Assinado de forma digital por
ROSA CAROLINA NEGRINI DA
COSTA:06881476663
Dados: 2023.08.1 I 1 6:37 :41 -03'00'
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

PROCESSON" 176t2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 034/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura Íratade projeto de lei protocolado em l7 de agosto

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso em Doação,

com base na Lei 4.938, de 23 de novembro de202l,para a EmpresaPaticia

Carolina Camargo Montanini."

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Analista Legislativo

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêirêdo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa, 2 I de agosto de 2023.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST^A,TTVO

DATADERECEBIMENTO: é27 I K I.Z.-..43

esar Teixeira
/sP 238.618Procurador Jurídico -

Após a devida análise e feitas as considerações necessiírias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entrega se deu na data de I 7 I 2Q2-3' .

Teixeira
Procurador Jurídico - P 238.618

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730447 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365Ê0002 -www.mococa.sp.leg.br



ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

FAçO SABER, que a Câmara Municipalde Mococa, em
Sessão rcalizada no dia 06 de outubro de 2008, aprovou
Projeto de Lei Complementiar no 044/2008, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementan

7

Lei Complementar no 328, de 10 de outubro de 2008.

Autoríza a alienação, por concessão de direito real
de uso, de imóvel público que *p*ifíca , à
empresa PatrÍcia Carolina Camargo EPP, para os
lins que *pecilica e dá outns providêncías.

APARECIDO ESPANHA, PreÍeito Municipal de Mococa,

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar,
por concessão de direito real de uso, à empresa Paüícia Carolina Camargo
EPP, inscrita no CNPJ sob no 03.188.573/0001€9, as áreas 4Pú-E e 4Ê2-K
localizadas no Distrito lndustrial ll, com as seguintes descrições e
confrontaçôes:

Á,rea 4A2-É:, de forma retangutar, com frente para a Rua
'Albino Alves de Souza, medindo 26,50 metros; nos fundos mede 26,50 metros
onde confronta com a Área 4A2-K, da mesma quadra; da írente aos fundos do
lado direito de quem da rua olha para o lote, mede 38,00 metros onde confronta
com a Area AI2-Di do outro lado mede 38,00 metros onde confronta com a
Área 4A2-F da mesma quadra, perfazendo uma área de í.007,00 metros
quadrados.

Área 4t3-K: de Íorma retangular com Írente para a Rua
Sassaki Massaó, medindo 26,50 metros, nos Íundos mede 26,50 metros onde
confronta com a Á,rea 4AQ-Ê, da mesma quadra; da frente aos tundos do lado
dÍreito de quem da rua olha para o lote, mede 38,00 metros onde confronta com
a Pt,ea 4A2-J, do outro lado mede 38,00 metros onde confronta com a Área
4A2-L da mesma quadra, perfazendo uma área de 1.007,00 metros quadrados.

ParágraÍo únÍco: A concessão de direito real de uso a que se
refere o capuf deste artigo será feito para o Íim especifico de construçáo de
prédio para envasamento de produtos químicos.

Art. 20 - A concessionária terá prazo de 12 (doze) meses após a
publicaçáo desta Lei Complementar pâra a apresentação do pÍojeto definitivo e
cronograma de construção, tendo 24 (vinte e quatro) meses para a conclusão da
ohra a narlir da anratanfanáa rl^ mân^i^nâr{rr nrniaÍn



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

r\
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Art. 50 - No caso da concessionária pretender a transferência
do imóvel objeto desta concessão de direito real de uso a terceiros, somente
podeÉ fazâlo desde que mantidas as suas atividades originais e medíante
prévia anuência da Prefeitura Municipal de Mococa, que podeÉ vetar a
transÍerência, obtida por meio de Lei Complementar que a auton'ze.

PaÉgrafo 10 - O imóvel objeto desta concessão de direito real
de uso náo podeÉ ser oferecido como garantia, de qualquer espécie, por parte
da qoncessionária.

Parágrafo 2o - Ficr terminantemente proibida a locaçáo,
comodato ou qualquer outra forma de transmissáo da área para terceiros, sem a
prévia anuência da Prefeitura.

Art. ôo - O prazo de concessão será de 30 (trinta) anos, desde
que cumpridas as disposiçôes constantes no arligo 20.

Art. 70 - As despesas deconentes da execuçáo deía Lei
Complementar conerão por conla da concessionária, inclusive as despesas com
lavratura de escrituras, contratos, notiÍicaçóes, averbações em Cartórios,
registros imobiliários e outras.

Art. Eo - Esta Complementar entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as di ições em cÂ

PREFEITURA MUNICI

rl,

Lei Complementarno 328, de 10 deoutubro de 2008'

ParágraÍo unico - I Rrgleto definitivo e o cronogÍEtma de

coníruçáo, mencionãdos nit caput, aávàCô seguir as diretrizes expedidas pelo

Deoartámento de Obr:as da Préteitura Municipal de Mococa e, quando da sua

apiesentaÉo, deverão ser protocolizados no Setor de Protocolos'

Art. 30 - No instrumerto de concessão deveráo constar os prazos

para o término da construção, bem oomo o do início das atividades, Íessalvando-
ie, inclusive, a destinaçáo única e exclusiva da área.

Art. 40 - O náo cumprimento das disposições contidas na presente

Lei Complementar, implicará na retrocessão pura e simples da área ao
patrimônió público, e respec'tivas construções e benfeitorias ediÍicadas no local,
sem quaisquer indenizaçôes por parte da Munlcipalidade, a que título Íor.

MOCOCA, 10 de outubro de 2008.



CÂMARA MI.INICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISTATIVO

PARECER JUR|DICO NO 77 12023

Trata-se do projeto de lei complementar no 3412023, de

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a conversão

de concessão de direito real de uso em doaçâo, com base na Lei Municipal no

4.93812021 , em favor da empresa PatrÍcia Carolina Camargo Mantovani - EPP.

A referida empresa é concessionária duas áreas de pouco

mais de 1.000m'(mil metros quadrados) cada uma, conforme consta na Lei

Complementar Municipal no 328/2008.

lnstado a maniÍestar-se, este Procurador Jurídico o faz na

forma que segue:

A meu ver, a questão foi razoavelmente abordada pelo

IBAM em seu parecer jurídico no 111312023, no qual já teve a oportunidade de

se manifestar em caso idêntico, no sentido da ilegalidade de projetos desta

natureza, ao qual remeto os interessados.

lnobstante, o ilustre instituto consultivo deixa de atentar
para determinadas nuances que tornam especiais os casos de concessionárias

de nosso Município que, por náo terem a propriedade do imóvel, se veem

impossibilitadas de obter boas condiçÕes de crédito e investimento
(necessários à expansão de suas atividades), tornando-as potenciais "alvos" de

outros Municípios que oferecem melhores incentivos.

Politicamente, sabemos que permitir que empresas

consolidadas, que empregam dezenas de munícipes, se mudem para outros

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www,mococa.sp.leg.br

Prefeito Municipal
Vereadores

REFERÊNCIAS:
Bens públicos. Doação de imóvel público. Dispensa de
licitação. Possibilidade condicionada à afeiçâo do
interesse público.

INTERESSADOS

e
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Municípios é algo bastante problemático. As consequências sociais devem ser
consideradas pelas autoridades constituídas. Estamos falando de
responsabilidade.

Outros pontos.. a realizaçáo de licitaçôes pressupõe a
indenização das concessionárias pelas benfeitorias realizadas. será que o
Município teria condições de arcar com todos esses gastos? Ainda que tivesse,
será que as empresas concessionárias aceitariam de bom grado? O cenário
tende à insegurança jurídica e judicialização de conflitos.

lsso não significa compactuar da ilegalidade, mister frisar.

Entendo que o Município, respeitados os limites das
Constituiçôes Federal e do respectivo Estado, detêm autonomia para
estabelecer incentivos aptos a gerar progrêsso e desenvolvimento local, o que
se coaduna com a noção de interesse público.

Aliás, o presente projeto cinge-se à aferição de tal interesse
público, cujo mérito os nobres Vereadores devem apreciar, especialmente no
sentido de veriÍicar se os encargos propostos justificariam a pretendida doaçáo.

Mococa, 1o de setembro de 2023.

Donato Cisar A' lÍei4eira
lPíe§\lot tuítÁeo
oÂ8§P 238.018

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: '13.730-047 - Mococa/Sp

Telêfonê (19) 3656-0002 - $,r,1 
^,.mococa.sp.teg.bÍ

Objetivamente, sâo as consideraçóes que submeto à
apreciação desta Casa de Leis.
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No 111312023

PP - Patrimônio MuniciPal.

Conversão de concessão de direito

real de uso de bem Público em

doação. lmPossibilidade.
Considerações.

CONSULTA:

lndaga-se sobre a constitucionalidade e legalidade de projeto de

lei complemenlar que autoriza a conversão de concessão de direito real dê

uso de bem público em doação do bem à empresa concessionária' O

pojetodeleicomplementarbuscaamparoemleimunicipalqueautorizaa
conversáo de concessões de direito real de uso de bens públicos em

doação.

A consulta vem instruída com o referido projeto de lei e com a Lei

Municipal n.o 4938t2021 que autoriza a conversáo das concessões de

direito real de uso em doações.

RESPOSTA:

lnicialmente, temos que a concessão de direito real de uso'

objeto das regras contidas no DL n.o 271t67, em vigor, é o contrato pelo

qrât , eUrini.tração Pública transfere o uso remunerado ou gratuito de

teneno público a particular, como direito real resolúvel, para que dele se

utilize em Íins especÍficos de urbanizaçáo, industrialização, ediÍicação,

cultivo ou qualquer outra exploraçáo de interesse social' Vejamos o teor do

caput do art. 7o do DLn.o 271167:

"Art. 70 É instituída a concessão de uso de terrenos

públicos ou particulares remunerada ou gratuita, por tempo certo

ouindeterminado,comodireitorealresolúvel,parafinsespecíÍicos
de regularização fundiária de interesse social, urbanização'

PARECER
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industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento
sustentável das vázeas, preservação das comunidades
tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades
de interesse social em áreas urbanas,,.

constitui objetivo do direito rear de uso o atendimento de uma
finalidade social a prazo certo ou indeterminado, resolvendo-se o contrato
sê essa finalidade não for atendida. Não ocorre, na hipótese, alienação dobem, mas somente uma cessão parcial dos direitos de domínio,
assumindo o concessionárlo o direito de uso especial e determinado,
tendo por ím atender a um interesse social.

A concessão deve ser feita através de
determinado e dependê de lei autorizaliva e,
procedimento licitatório na modalidade conconência.

A concessão de direito real de uso não se confunde com adoaçao de bem público com encargos. A doação é forma de alienação dobem que bansfere de forma gratuita, ainda que com ou sem en@4ps, apropriedade de bem público para particular.

Sendo assim, ainda que um bem já seja há muitos anos objeto
de concêssão de direito real de uso, 

".pi"", prir"da, essa concêssão
não pode ser convertida em doação sem que sejam atendidas as normas
legais que regem a doação de bens públicos.

. Todas as doações de bens públicos devem, na forma do artigo
17 da Lei n." 8.666/1993, atender a comprovado interesse público e serprecedidas de avaliação do bem, de autorização legislativa e, em regra, de
licitação:

"Art. 17. A alienação de bens da Administração pública,
subordinada à existência de interesse público devidamente
justiÍicado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
normas:

| - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa
para órgãos da administração direta e entidades ãutárquicas e

contrato a prazo
em princípio, de

2
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fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais,

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

b) doaçáo, permitida exclusivamente para outro órgão ou

entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo,

ressalvado o disposto nas alíneas 4 h e I

f) alienação gratuita ou onêrosa, aforamento, concessáo

de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens

imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente

utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por

órgãos ou entidades da administração pública;

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão

de direito real de uso, locaçáo ou permissão de uso de bens

imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m2

(duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de

programas de regularizaçáo fundiária de interesse social

desãnvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública"'

Na mesma linha, a Nova Lei de Licitações e Contratos Públicos

(Lei n.o 14.133t2021), em seu artigo 76' também determina que a doação

àe bens públicos depende de demonstrado interesse público' prévia

avaliação do bem, autorizaçâo legislativa e, em regra, de licitação:

"Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública'

subordinada à existência de interesse público devidamente

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes

normas:

| - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes

às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a

realizaçáo de licitação nos casos de:

3
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou
entidade da Administração pública, de qualquer esfera de governo,
ressalvado o disposto nas alíneas "f', ,,g" e,'h,'deste inciso;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão
de direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis
residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em
programas de habltação ou de regularização fundiária de interesse
social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração
Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão
de direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis
comerciais de âmbito local, com área de até 2SO m2 (duzentos e
cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de
regurarização fundiária de interesse sociar desenvorvidoÁ por órgão
ou entidade da Administração pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita
ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do lnstituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (lncra) onde incidam
ocupações até o limite de que trata o s ío do art. 60 da Lei n.o
11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização
fundiária, atendidos os requisitos legais,,.

Na situação concreta da consulta, a Lei Municipal n.o 4g3gt2}21
autoriza a conversão de concessões de direito real de uso de bens
0tiO]ic9s em doação sem prévia avaliação do bem, autorização legislativa
ou licitação. Ocorre que as normas municipais que tratam de cõntratos
administrativos, o que inclui a doação de bens imóveis públicos, devem
respeitar as normas gerais fêdêrais sobre a matérla. A lei local, nesse caso
concleto, viola os artigos 17 da Lei n.o g.666/.1993 e 76 da Lei n.o
14.13312021, contendo, por esse motivo, vício insanável de legalidade.

O projeto de lei complementar objeto da consulta, por sua vez,
autoriza a doação de um bem imóvel público especíÍico à empresa

4
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Com relação ao projeto de lei complementar cabe destacar, em
primeiro lugar, que a matéria não deveria ser objeto de lei complementar,
mas sim de lei ordinária. lsso porque apenas as matérias reservadas à lei
complementar por norma expressa da Constituição Federal devem ser
tratadas nessa espécie legislativa. As demais matérias devem ser objeto
de lei ordinária.

Ainda sobre o projeto de lei complementar, importante esclarecer
que seu conteúdo viola os 17 da Lei n.o 8.666/1993 e 76 da Lei n.o

14.13312021 , na medida em que autoriza doação de bem público sem
prévia avaliação do bem, sem prévio procedimento licitatório e sem
demonstração de que es§a configurada alguma das hipóteses legais em
que a licitação é dispensada.

Por todo o exposto, concluímos que a Lei Municipal n.o

493812021 merece ser revogada por conter insanável vício de legalidade e
que o projeto de lei complementar objeto da consulta não merece
prosperar, dado que viola os os artigos 17 daLei n.o 8.666/1993 e 76 da
Lei n.o 14.13312021 .

É o parecer, s.m.j.

Júlia Alexim Nunes da Silva
Consultora Técnica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

5

concessionária de direito real de uso do bem com fundamento na Lei
Municipal n.o 493812021 .

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023.
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PARECER COMISSAO DE CONSJUIÇAO,
JUSTIÇA E REDACAO

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 003412023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Dispõe sobre a conversão da Concessão de
Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de
2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

RELATOR(A) :- Vereadora Elisângela Breganoli

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison , foi apresentado em Pleniirio na sessão do dia 14 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição. Justiça e

Redação, à Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade e à Comissão de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo para análise.

Referida matéria dispõe Dispõe sobre a conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de

novembro de 2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

Edificio "Ora. Eslher de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telêfone (19) 365ô0002 - www.mococâ.sp.leg.bÍ
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II - Voto do(a) Relator(a):

O projeto de lei complementar demonstra estar em

conformidade com a legislação em vigor, especialmente com a Lei 4.938 de 23

de novembro de 2021, a qual embasa a matéria objeto do presente projeto. Sua

elaboração demonstra cuidadosa observância dos principios legais e

constitucionais aplicáveis à matéria.

A conversão da Concessão de Direito Real de Uso em

Doação para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini, conforme

proposto no projeto, é de interesse público, uma vez que favorece o

desenvolvimento de atividades econômicas e a geração de empregos no

município. A medida contribui para o fomento da economia local e para a

promoção do bem-estar da população.

A concessão de beneficios como a conversão mencionada

no projeto estimula o investimento privado no município, incentivando o

empreendedorismo e o crescimento econômico. Essa iniciativa é essencial para

fortalecer a infraestrutura e o desenvolvimento sustentiível da região.

Sendo assim, diante de tantos beneficios envolvendo o

projeto em questão, os membros da Comissão mostraram-se favoráveis à

propositura, devido à impoúância do assunto para a sociedade mocoquense. Ante

o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar no

03412023, que Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso

em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de 2021. para a Empresa

Patrícia Carolina Camargo Montanini.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. lo de setembro de 2023

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73OO47 - Mococa/SP

Telefone ( l 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Relatora Vereâ ora Elisângela reganoli

EdiÍício "Drâ. Esther de Figueiredo FeÍaz"
PÍaçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococ€/SP

Telefone ('19) 365&0002 - www.mococa.sp leg.br

(acompanha o

relator)

DESF (oferece voto em

separado)
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PARBCER COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar no 03412023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSTINTO :- Dispõe sobre a conversão da Concessão de
Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de
2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

RELATOR(A) :- Vereadora Adriana Batista da Silva

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison , foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 14 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, à Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade e à Comissão de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo para análise.

Referida matéria dispõe Dispõe sobre a conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de

novembro de 2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

EdiÍÍcio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/Sp

Teleíone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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II - Voto do(a) Relator(a)

O referido projeto dispõe sobre a conversão da Concessão

de Direito Real de uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de

2021, para aBmpresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

O projeto foi avaliado quanto à sua viabilidade financeira e

orçamentiíria, não apresentando impactos significativos que comprometam o

equilíbrio das contas públicas. As despesas decorrentes da conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação estão devidamente previstas no

orçamento municipal, conforme disposto na Lei orçamenüiria Anual vigente.

A medida proposta no projeto, que visa a conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação para a Empresa Patricia Carolina

Camargo Montanini, está alinhada com a política de estímulo ao

desenvolvimento econômico local. A concessão de incentivos como esse

contribui para atrair investimentos privados, gerar empregos e fortalecer a

economia do municíPio.

A conversão da concessão em doação pode representar um

retomo positivo para o município a médio e longo prazo, por meio do incremento

na arrecadação de tributos, do aumento da atividade econômica e da valorização

de áreas urbanas, o que pode refleti em beneficios para toda a comunidade'

O projeto foi elaborado em conformidade com a legislação

aplicável, especialmente a Lei 4.938 de 23 de novembro de 2021, que serve de

base para a matéria em questão. Sua aprovação não suscita conflitos com noÍÍnas

legais ou orçamentiirias em vigor.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei n" 03412023, que dispõe sobre a conversão da concessão de

Direito Real de uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de

2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini'

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marêchal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa'sp.leg.bÍ
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Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,2 de setembro de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Batista da Silva

)

\_/ u

EdiÍicio "DÍa. EstheÍ de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í 3.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)
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PARECER COMISSAO DE PLANEJAMENTO t

USO, OCUPACAO E PARCELAMENTO DO

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar no 03412023

INTERESSADO

ASSTINTO :- Dispõe sobre a conversão da Concessão de
Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de novembro de
2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

:- Vereador Paulo Miquelin

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison , foi apresentado em Plenário na sessão do dia 14 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, à Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade e à Comissão de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo para análise.

Referida matéria dispõe Dispõe sobre a conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de

novembro de 2021, para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

Edifício 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

SOLO

:- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

RELATOR(A)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

II - Voto do(a) Relator(a)

O projeto em questão está em consonância com as

diretrizes e objetivos estabelecidos pelo Plano Diretor Municipal, que orienta o

desenvolvimento urbano e o uso do solo no município. A conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação para a Empresa Patrícia Carolina

Camargo Montanini contribui para a implementação das políticas de

ordenamento territorial previstas no Plano Diretor.

A medida proposta pelo projeto pode promover um uso mais eficiente do solo

urbano. ao possibilitar o aproveitamento adequado de iireas destinadas a

atividades econômicas e produtivas. A conversão da concessão em doação para a

empresa mencionada pode estimular o desenvolvimento de empreendimentos

compatíveis com a vocação e o zoneamento das áreas envolvidas.

Além disso, a doação está em conformidade com o

planejamento urbano da região, uma vez que a localização do terreno pode ser

considerada adequada para a atividade proposta. Isso evita conflitos com zonas

residenciais e garante uma utilização coerente e harmoniosa do solo.

A conversão da concessão em doação, conforme prevista

no projeto, pode favorecer o desenvolvimento sustentável do município, ao

incentivar práticas que promovam a preservação do meio ambiente, a eficiência

no uso dos recursos naturais e a redução dos impactos ambientais decorrentes das

atividades urbanas.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei Complemerttar f 04812023, que dispõe sobre a conversão da

Concessão de Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de

novembro de 2021 , para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,02 de setembro de 2023.

Edifício "Dra. Esther dê Figueiredo FerÍaz"
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Relator - Vereador Paulo Miquelin

Edificio "Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 365G0002 -

Figueiredo Fenaz "

- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.br

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

seParado)

FAVORÀYEL (acomPanha o

relator)

/
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VOTAÇÃO NOMINAL

zz" spssÃo oRoniÁrua 18" LEGTsLATURa - :. pgnÍono
t1t09t2023
19H00

sEssÃo
DATA
HoruÁmo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 034/2023
r orscussÃo

t2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA o
1 ADzuANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO c

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
) ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

7- rosr aNrôNro sousA 0
8- JOSE ROBERTO?EREIRA (BOB) ô
9- NILTON CESAR GRECHI (PROFESSOR BATATA)

PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(DO Ão

ll- PAULO SERGIO MIQUELIN C
t).- PRISCILA GONÇALVES

l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI c
l4- THIAGO JOSE COLPANI

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA o
TOTAL
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PODER LEGISLATIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contriirios
Abstenções
Ausentes
Total

(5

ú1

l' Secretário

EdiÍicio "Drâ. Esther de Figueiredo FeíÍaz"
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PODER LEGISI-A,TTVO

VOTACÃO NOMINAL

t y spssÃo EXTRAoRDINÁruA 18" LEGISLATURA - 3" pERIODO
tt/0912023
20H30

SESSÀo
DATA
soRÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 03412023
2" DISCUSSAO

/2023

VOTOS

VEREADORES Favorá
vel

Ausente

ADRIANA BATISTA DA SILVA u
2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO

/thtL)

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
5- ELISANGELA MAZIERO o
6- GUILHERME GOMES O
7- JOSE ANTÔNIO SOUSA ZE DA COBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB

NILTON CESAR GREGHI PROFESSOR BATATA
a1c)

l0- PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

AO

I l- PAULO SERGIO MI UELIN

t2- PRISCILA GON ALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o
t4- THIAGO JOSE COLPANI c

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

1'Ol AL

ffim

Edificio "Dr
Praça Marechal Deodoro.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLA,TIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstençôes
Ausentes
Total

t4

OL

I 
o Secretário

Y
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Cànara lJluniciPal de lllococa
PODER LEGISLATIVO

vOTAÇÃo NotullNAL

spssÀo

HORARiC

OUORUM
iVIATE.R!A
TURNC
PRCTOCOLO

27" sESSÃc
1 í DE SEÍE\4BRc D= 2C23

" LEGiSLÁ;LJ í + - 5- l- =lt: JL'\,

1,i,;.= \ v r- : - - --,,\

ra.a i.

VEREÂDCR-S

ESAR GR=Ciii -

a3S;:liÇÀc

'l

11-

PRISCILA GOi\iÇÂ,-\,'=S

14-

- - --. =--,^-, =.
.? --L_:5 -,L..,:d.-:

iJ-

-..-i...-, r'..- .- ; ' :- .- ' .:
Z-

BRASILINO ANTON!O DE MOP.AES

CLAYTCN DiVINO BOCH4

ELiSÂNGELA MAZ|ERC

GUILHERME GOIü=S

JOSÉ ANTÔN|O SOJSA - 7ã }A COBRA

JOSÉ ROBERTO F!:REi.E.Â. - BOB
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CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

Mococa, 1 I de setembro de 2023

OFÍCIO N' I 81/2023/CMIVí/GAB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no z[4

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de Ieis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos,paraasdevidasprovidências'oexpedienteaprovadoporestaCasadeLeis.

em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n" 097 /2}23,referente ao Projeto de Lei n' 022/2023' de autoria do

vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre a regulamentação da "Feila Livre da Agricultura

FamilimNotuma do Município de Mococa" e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária

com emend.a no dia 11 de setembro de 2023.

2.Autógraforf098/2023,referenteaoProjetodeLeino07Sl2023,deautoriada

Vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, que..Altera a Lei no 4.458, de 18 de dezembro de

2014.", aprovado em sessão ordiríria no dia l1 de setembro de 2023'

3.Autógrafon.099l2023,referenteaoProjetodeLein"079/2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "lnstitui o Plano Diretor de Turismo de Mococa e

dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária com emenda no dia 1l de setembro de2o23'

4.Autógmfonol}O/2)23,referenteaoProjetodeLein"0S3DO23'deautoriado

vereador José Roberto Pereira, que "Altera dispositivos da Lei n" 3.606, de 10 de maio de 2006. que

institui o "Dia Mrmicipal do Nordestino" no Calendririo Ofrcial do Município de Mococa'"' aprovado

em sessão ordinária no dia I 1 de setembro de 2023 '

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍaz"
Praca Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730-047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 365&0002 - www'mococâ'sp leg bÍ



PODER LEGISI-ATWO

5. Autógrafo rf 10112023, referente ao Projeto de Lei no 06512023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispôe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei orçamentríria de 2024, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinriria

no dia 1 1 de setembro de 2023-

6. Autógrafo no |02l2023,refercnte ao Projeto de Lei Complementar n. 03412023.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a conversão da

concessão de Direito Real de uso em Doação, com base na Lei 4.938. de 23 de novembro de 2021'

para a Empresa Patrícia carolina camargo Montanini.", aprovado em sessão extraordinária no dia 1 I

de setembro de 2023.

7. Autógmfo n' 103t2023, referente ao Projeto de Lei n'085/2023' de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude'

cria o conselho Municipal de Juventude, o Plano Municipal de Juventude, a conferência Municipal

de Juventude, institui o Fundo Mmicipal da Juventude e dii outras providências'", aprovado em

sessão ordinária no dia 11 de setembro de 2023 '

8.Autógrafonolo4l2o23,referenteaoProjetodeLeiComplementanoo3T12023.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorização para

realizar pagamentos de assistência frnanceira complementar em cumprimento à Emenda

Constitucionalrol24,del4dejuthode2o22edaLeiFederaln.14.434.de4deagostode2022.

aosprofissionaisocupantesdoscargoseempÍegospúblicosdeEnfermeiro'TécnicodeEnfermagem

eAuriliardeEnfermagem,medianterepassefinanceirodaUnião,edáoutrasprovidências'.'.

aprovado em sessão exlÍaoÍünârra com encnda no dia I I de setembro de 2023 '

g,Autógrafon"105/2023,referenteaoProjetodeLein.0STl2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'

edáoutrasprovidências...,aprovadoemsessãoordiniárianodialldesetembrode2023.

ublicado na Edição do Diário olicisl de 12 de setembro, e encontra-se em anexo, assinado

EdiÍicio 'Dra- E§theÍ de FigueiÍedo FeÍfaz"

Marechãl DeodoÍo, 26 - centro - CEP: 13 73G047 - Mococa/SP

será p
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CÂTW\RA MUNICIPAL DE MOCOCA

Comunico também que foi aprovado, em 1l de setembro de 2023' o orçamento

daCâmaraMunicipaldeMococzpara2024,,medianteaaprovaçãodoProjetodeResoluçãon"

0l2l2023,queresultounaResoluçãon"09,de1ldesetembrode2023'deautoriadaMesa

Diretora da câmara Municipal de Mococa, que "Fixa a receita e estima a despesa para o

exercicio Íinanceiro de 2024, no âmbito do poder Legislativo.". o texto da Resolu çáo n' o912023



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI-ATIVO

pelos membros da Mesa Diretora da câmara Municipal de Mococa, de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LOA 2024)'

Atencio

GUIL SOUZA GOMES

te

Wiima Ferracctolli
Assessora de Gestãc

Edificio 'Dra Élther de Figueiredo Fenaz"
Marechal DeodoÍo. 26 - Centrc - CEP 13 730-047 - Mococa./SPPÍaça
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N',102t2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'034/2023

Art' 1'- Fica o Municipio de Mococa, através do poder Executivo, autorizado em proceder à
conversão da concessào de Direito Real de uso em Doação à empÍesa patrícia carorina
camargo Montanini, cadastrada sob cNpJ no 03.1gg.573/0001-g9, cumpridos os requisitos da
Lei n' 4'93812021, conforme apurado no processo administrativo no 0 00741g12022, dos imóveis
abaixo especificados:

"Area 4A2-E - com frente para Rua Albino Alves de souza, medindo 26,5 metros, nos fundos
mede 26,5 metros onde confronta com área 4A2-K;da mesma quadra; da frente aos fundos do
lado direito de quem da rua orha para o rote, mede 3g,0 metros onde confronta com o a área
4A2-D; do outro lado mede 3g,0 metros onde confionta com a area 4A2-F da mesma quadra,
peúàzendo uma iirea de I .007,0 metros quadrados. Código Imobiliríri o: 26122,,.
"Área 442-K - com frente para Rua sassaki Massaó, medindo 26,5 metros, nos fundos mede
26'5 metros onde confronta com área 4A2-E; damesma quadra; da frente aos fundos do rado
direito de quem da rua orha para o lote, mede 3g,0 metros onde confronta c om o a área 4A2-J;
do outro lado mede 38,0 metros onde confronta com a iírea 4A2-L da mesma quadra, perfazendo
uma iirea de I .007,0 metros quadrados. Código Imobiliríri o: 26123,,.

AÍt.2o ' Para efeito da doação com encÍugos, fica atribuído ao imóver o varor de R$ ó4,00
(sessenta e quatro reais) o m2, para a tera nua, perfazendo um a valor total de R$ 12g.gg6,00
(cento e vinte e oito mil oitocentos e noventa e seis reais), para as duas iireas, de conformidade
com o laudo emitido pelos peritos da comissâo de Avaliação, nomeados pela portaria, uma vez
que as benfeitorias foram realizadas pela empresa donatária em vigência da Lei complementar

EdiÍicio
Praça MaÍechal Decd

'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
oro, 26 - Centro - CEp: í3.730-047 _ M

Teleíone (19) 365&0002 - vw*v sD.lea.br
omca/SP

"Dispõe sobre o conversão da Concessão de Direito Real de Uso

em Doação, com base na Lei 1.93g de 23 de Novembro de 2021,
para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.,,

I
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISI/,TIVO

AUTOGRAFO N' IO2I2O23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 034/2023

n' 328. de l0 de outubro de 2008.

Art. 3o - o adquirente, no ato da assinatura do conhato de Doação, assuminá os seguintes

encargos:

I - Empregar diretamente, 06 (dois) funcioniirios;

II - Proceder ao total de seu faturamento da unidade neste Municipio;

III - Dar preferência na aquisição de matérias primas utilizadas em sua produção, neste

Município;

Aí. 4o - Após cumpridas todas as exigências e encargos constantes da Lei 4.93g/2021, será

lavrada a escritura de doação definitiv4 que devená ser registrada em cartório no prazo de 30

dias.

Panágrafo Único: as condições dispostas no art. 3" desta Lei deverão constar na escritura e

registro público. para asseguru o disposto no art. 12 da Lei 4.93g12021, em caso de

descumprimento;

Art. 5o - Não sendo cumpridas as eigências e encargos desta Lei e da Lei n.4.93gl202l,bem
como as previstas nas demais Leis que regem o assunto, a iá.rea doada será revertida ao

Patrimônio Público, com todas as edificações, não sendo facultada qualquer verba

indenizatória.

Art. 60 -Fica dispensada a realização de nova licitação para conversão da concessão de direiro
real de uso em doação. em razâo do Interesse público existente na presente doação com
encargos. na forma disposta no § 4" do Artigo 17 da Lei n" 9.666194.

Art- 7o - A presente lei e a portaria que designou os integrantes da comissão de Avaliação do

imóvel, integrarão o translado da escritura por cópias reprográficas.

EdiÍicio "Dra. Esthêr de Fiqueiredo Feffaz "
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.A.TIVO

AUTOGRAFO N' I 02t2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN' 034/2023

Art. 8' - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9'- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Mun ococa, I I de setembro de 2023.

G DE SOUZA GOMES

tc

PAULO SÉRGI QUELIN AD

lo secretário

APE ZRLIIZ

2'secretária

J

al de
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